
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

DE FOLHA N° /  ̂
LICITAÇÃO N" /2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 36/2023-PMB:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" /2023 PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO ROLO COMPACTADOR
XCMG MODELO X123, PERTENCENTE Ã SECRETARIA DE
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

AUTUAÇÃO

SECRETARIA SOLICITANTE: AGRICULTURA.

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 28 de fevereiro de 2023.

JOYCE FERRÉIRÁ PARPINELLI
Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ..

FIs. n°_

Rubrica

Bandeirantes, 27 de Janeiro de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO VEÍCULO ROLO COMPACTADOR XCMG MODELO

X123, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BÂNDEIRANTES-PR

A?.6^3 T p OOO y - - 3

Atenciosamente,

CLAUDECI AWQJZINARIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s.

Rubrica

Bandeirantes, 27 de Janeiro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO VEÍCULO ROLO COMPACTADOR XCMG

MODELO X123, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Aterw5sament

ÍAFAE^^fENRIQUE ENEAS MARINHO
secreta^ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°_

Rubrica

Bandeirantes, TI de Janeiro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE

REVISÃO DO VEÍCULO ROLO COMPACTADOR XCMG MODELO X123, DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSON RAMALHO MATTA

Pf^FEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ítSTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL FURA E PECUARI

Memorando 002/2023 Bandeirantes, 27 de janeiro de 2023.

De: Secretaria da Agricultura e Pecuária

Para: Departamento de Compras

Assunto: revisão do rolo compactador xsl23pdbr com numero de cada,stro xl23

Vimos através desse, pedir a revisão do rolo compactador modelo

xsl23pdbrqsb45 série0065236725945 , conforme termo de garantia referente às horas

máquina: 417.2.

Sem mais particular, aproveitamos o ensejo para transmitir-lhes nosso

protesto de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Renato Reis Duarte

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária

Renato Reis Duarte

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86360-000 - Tel.:{43) 3542-4046 Fone/Fax.:(43)
3542-4525 - E-rnaii aarjcültura@bandeirantes.pr.ciov.br

C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP; 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail; rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Página: 1 / 1

Solicitação de Compra N® 48/2023

Sollcitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

razo Execução:

Modalidade:

RENATO REIS DUARTE Data da Solicitação: 27/01/2023

0500000000 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO
VEÍCULO ROLO COMPÃCTADOR XCMG MODELO X123, DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total

Estimado

1

2

27046-1

27047-1

5,00

1,00

UN

UN

MAO DE OBRA P/ REVISÃO DE MAQUINA

DESLOCAMENTO DE TÉCNICO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
295,0000

907,0000

1.475,00

907,00

Preço Total: 2.382,00

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:
185 - 05.001.20.608.2014.2037.3.3.90.39,00 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

2.382,00

Bandeirantes, 27 de Janeiro de 2023.

sRePf6^tO>
Secretário da AO» e

Portaria 13.741/2023
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N** 47/2023

Solicltante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

RENATO REIS DUARTE Data da Solicitação; 27/01/2

0500000000 - SECRETARIA DA AGRICüLTUFtA E PECUÁRIA

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO
VEÍCULO ROLO COMPACTADOR XCMG MODELO X123, DA SECRETARIA DE "n;.

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

^razo Execução:
Modalidade:

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 27042-1 1,00 UN FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR 189,0000 189,00

2 27043-1 1,00 UND FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR 326,0000 326,00

3 26238-1 1,00 UND FILTRO DE combustível 367,0000 367,00

4 212532-1 2,00 UN FILTRO HIDRÁULICO STAUFF 507,0000 1.014,00

5 27044-1 1,00 UND KIT FILTRO DE AR MOTOR 824,0000 824,00

6 25621-1 1,00 UND Óleo de Motor 15W40 693,0000 693,00

Preço Total: 3.413,00

Dotações Utilizadas:

1  Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

183-05.001,20,608.2014,2037.3.3.90.30.00

/-s

MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA 00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

3.413,00

Bandeirantes, 27 de Janeiro de 2023.

Assinatura do Responsável

Renato Reis Duarte
Secretário da Agricultura e Pecuária

Dnrforia 1"? 7/H/OnOQ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 Esse processo licitatório tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO VEÍCULO ROLO COMPACTADOR XCMG MODELO XI23, DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste projeto básico.

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 A contratação dos objetos deste Projeto Básico tem amparo legal na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho

de 1993.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1 A contratação dos serviços tem necessidade para manutenção preventiva a fim de garantir a

preservação do bem, bem como a segurança dos que o utilizam.

A revisão é fundamental para o bom desempenho, Isso porque um carro que não passa por revisão

regulares tem muito mais chance de apresentar algum tipo de falha e causar acidentes. O objeto em

questão será utilizado na máquina ROLO COMPACTADOR, modelo XS123PDBR, série

0065236725945, ano de fabricação 2022, usada na Secretaria de Agricultura e Pecuária de

Bandeirantes-PR.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DOS ITENS

4.1

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UN OUANT VALOR TOTAL

01 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR

CUMMINS

189,00 01 189,00

02 FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR

COM SENSOR CUMMINS

326,00 01 326,00

03 FILTRO DE COMBUSTÍVEL

CUMMINS

367,00 01 367,00

04 FILTRO HIDRÁULICO STAUFF -

XSI23BR

507,00 02 1.014,00

05 KIT FILTRO DE AR MOTOR 824,00 01 824,00
05 OLEO 15W40C14 20L BR 693,00 01 693,00

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^—

i-tCu

06 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE
MÁQUINA

295,00 05

07 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO ?/

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
907,00 01 907,00

5. PREÇO DE REFERENCIA ESTIMADO

5.1 A contratação da presente licitação tem o custo máximo estimado de R$ 5.795,00 (Cinco mil.

setecentos e noventa e cinco reais).

6. JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇO

6.1 Foi realizado a justificativa de preços quanto ao processo. O fornecedor foi escolhido devido a referida

máquina necessitar que a revisão seja feita na rede de concessionária da Marca XCMG, onde o

executor YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI CNPJ:22.087.311/0001-72 exerce a

atividade compatível com o objeto da solicitação conforme declaração de exclusividade anexada a
este processo, e está mais próxima de nosso município, além de estar em dia com suas obrigações
tributárias e previdenciárias conforme certidões apresentadas.

7. LOCAL DE ENTREGA E RESPONSAVÉL PELO RECEBIMENTO

7.1 Os serviços serão efetuados de acordo com a demanda e no endereço a ser determinado pela

Secretaria solicitante, conforme requisição de compra. Cabendo ao Secretário a responsabilidade

pela verificação dos serviços executados e sua eficiência.

8. PRAZO DE PAGAMENTO

8.1 O objeto desta licitação será solicitado conforme a necessidade das Secretarias demandantes, sendo

o pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, emitida para a

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR. O pagamento somente será efetuado mediante ao

serviços acompanhados da Nota Fiscal e demais documentos exigidos pela legislação pertinente, de

acordo com o descrito na Nota de Empenho e Requisição de Compra, após conferência e aceite do

responsável pela solicitação do serviços prestado, indicado pela Contratante.

Bandeirantes, 27 de Janeiro de 2023.

I?ENATO REIS DUARTE
SECRETÁRIO DA AGRICULTURA

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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u

a
t
r
a
v
é
s
 d
e
 s
u
a
s
 c
o
n
c
e
s
s
i
o
n
á
r
i
a
s
.

1.
1 
p
e
r
í
o
d
o
 d
e
 g
a
r
a
n
t
i
a

o
 p
er

ío
do

 d
e
 g
ar
an
ti
a 
d
e
v
e
r
á
 s
e
r
 r
es
pe
it
ad
o,
 t
e
n
d
o

u
m
 
In

te
rv

al
o 
m
í
n
i
m
o
 
pr
ev
is
to
 
pe
lo
 
C
ó
d
i
g
o
 
Ci

vi
l

Br
as

il
ei

ro
 
e/
ou
 

pe
lo
 
C
ó
d
i
g
o
 
d
e
 
D
e
f
e
s
a
 
d
o

C
o
n
s
u
m
i
d
o
r
 
e
 
e
m
 
c
o
n
s
o
n
â
n
c
i
a
 
c
o
m
 
o
 
c
o
n
t
r
a
t
o

a
s
s
i
n
a
d
o
.

A
l
g
u
m
a
s
 s
i
t
u
a
ç
õ
e
s
 p
re
vi
sí
ve
is
 e
 p
os
sí
ve
is
:

D
u
r
a
n
t
e
 o
 p
er
ío
do
 c
ob

er
to

 p
el
a 
ga
ra
nt
ia
, 
a
 X
C
M
G

re
al
iz
ar
á,
 
s
e
m
 
qu
al
qu
er
 
ô
n
u
s
 
a
o
 
Cl

ie
nt

e,
 
a
s

In
te

rv
en

çõ
es

 
té

cn
ic

as
 
ne

ce
ss

ár
ia

s 
pa

ra
 
s
a
n
a
r

ev
en

tu
ai

s 
ví

ci
os

 o
u
 f
al

ha
s 
d
e
 f
ab

ri
ca

çã
o,

 d
e
s
d
e

q
u
e
 n
ã
o
 t
e
n
h
a
m
 s
id
o 
c
a
u
s
a
d
o
s
 p
el
o 
m
a
l
 u
s
o
 d
o

e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
 o
u
 
pe
la
 a
us

ên
ci

a 
d
e
 m
a
n
u
t
e
n
ç
õ
e
s

pr
ev

en
ti

va
s 

pr
é-
es
ta
be
le
ci
da
s 

n
o
 
m
a
n
u
a
l
 
d
e

m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
.
 P
a
r
a
 t
an

to
, 
a
 X
C
M
G
 B
ra
si
l 
In

dú
st

ri
a

L
T
D
A
 s
e
 c
o
m
p
r
o
m
e
t
e
 a
 f
or

ne
ce

r 
gr
at
ui
ta
me
nt
e 
a

m
ã
o
 d
e
 o
br
a 
e
 a
s
 p
e
ç
a
s
 d
e
 r
ep
os
iç
ão
 p

ar
a 
o
s

e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 a
dq
ui
ri
do
s 
pe
lo
 s
e
u
 c
li
en
te
 d
ur

an
te

es
te

 p
er

ío
do

.
D
u
r
a
n
t
e
 a
 v
ig

ên
ci

a 
de
st
a 
ga
ra
nt
ia
, 
a
l
é
m
 d
a
 X
C
M
G

Br
as
il
, 
s
o
m
e
n
t
e
 
a
s
 
u
n
i
d
a
d
e
s
 
d
e
 
se
rv
iç
os
 
e

co
nc

es
si

on
ár

ia
s 

au
to

ri
za

da
s 
d
a
 
X
C
M
G
 
po
de
rã
o

re
al
iz
ar
 i
nt
er
ve
nç
õe
s 
té
cn
ic
as
 n
o
s
 p
ro

du
to

s 
e/

ou
fo
rn
ec
er
 a
s
 p
e
ç
a
s
 a
 s
e
r
e
m
 u
ti
li
za
da
s 
pa

ra
 s
a
n
a
r
 a
s

fa
lh

as
 c
o
n
t
e
m
p
l
a
d
a
s
 n
es

te
 m
a
n
u
a
l
.
 A
 u
ti
li
za
çã
o 
d
e

se
rv

iç
os

 
e/

ou
 
d
e
 
p
e
ç
a
s
 
d
e
 
re
po
si
çã
o 

n
ã
o

au
to
ri
za
da
s/
ap
ro
va
da
s 

pe
la
 
X
C
M
G
 
im
pl
ic
ar
á 
n
a

p
e
r
d
a
 d
e
s
t
a
 g
ar

an
ti

a.
Q
u
a
n
d
o
 h
o
u
v
e
r
 n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
 p
ar

a 
su
bs
ti
tu
iç
ão
 d
e

p
e
ç
a
s
 q
u
e
 a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
e
m
 
fa
lh
as
, 
a
s
 
p
e
ç
a
s
 c
o
m

fa
lh

a 
d
e
v
e
r
ã
o
 

se
r 

re
to

rn
ad

as
 

pa
ra

 
fá
br
ic
a

c
o
n
f
o
r
m
e
 
n
o
r
m
a
s
 
d
e
 
ga
ra
nt
ia
. 
O
 
n
ã
o
 
re
to
rn
o

de
st
as
 
p
e
ç
a
s
 
su

bs
ti

tu
íd

as
 
p
o
d
e
r
á

pe
rd

a 
d
a
 g
ar
an
ti
a 
d
o
 p
ro
du
to
, 
d
e
s
d
e
 c

co
ns
on
ân
ci
a 
c
o
m
 a
s
 n
o
r
m
a
s
 p
re

vi
st

á
A
 X
C
M
G
 s
e
 r
es

er
va

 a
o
 d
ir
ei
to
 n
a
 e
s
p

m
é
t
o
d
o
s
 e
 t
ec
no
lo
gi
as
 d
e
 r

ut
il

iz
ad

os
 n
o
s
 a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
i

re
su
lt
ar
 ,
n
a

t
a
r
a
n
t
í
o
 

t 
I
n
f
r
r
n
H
i
i
r
ã
o

n
i

M
a
n
u
a
l
 d
e
 G
a
r
a
n
t
i
a
 X
C
M
G
 
G
a
r
a
n
t
i
a

0
2



G
A
R
A
N
T
I
A

S
C
O
P
O
 D
E
 G
A
R
A
N
T
I
A

3d
o 
de
 g
ar
an
ti
a 
do
s 
pr

od
ut

os
 c
om

er
ci

al
iz

ad
os

-'
MG

 B
ra
si
l s

e 
ini

cia
 n
o 
mo
me
nt
o 
da

 e
nt
re
ga

od
ut
os
 a
o 

cl
ie
nt
e 
(c
om
 b

as
e 
na

 "
Fi
ch
a 
da

a T
éc
ni
ca
")
. E

 q
ua
nd
o 

ut
il
iz
ad
o e
m 

co
nd
iç
õe
s

e 
se
gu
in
do
 r

ig
or
os
am
en
te
 o
 "
Ma

nu
al

 d
e

ão
 e
 M
an
ut
en
çã
o"
, o

 p
er
ío
do
 d
e 
ga

ra
nt

ia
 d
os

« 
X
C
M
G
 p
ar
a 
o 
eq

ui
pa

me
nt

o 
é 
de

 1
2 
me
se
s

O 
ho

ra
s,

 o
 q
ue
 o

co
rr

er
 p

ri
me
ir
o.
 Q
ua
nd
o 
a

Je
ir
a o

u 
a 
re

tr
oe

sc
av

ad
ei

ra
 fo

r e
qu

ip
ad

a 
co
m

or
, a

 g
ar
an
ti
a s

er
á 
de
 6
 m
es

es
 o
u 
50
0 
ho

ra
s,

;o
rr
er
 pr

im
ei
ro
. C
as

o 
ho

uv
er

 ou
tr
a c

lá
us

ul
a d

e
! p
ar

a 
a 
má

qu
in

a 
in

te
ir

a n
o 
co

nt
ra

to
 d
e 
ve

nd
a,

od
o 
de
 g
ar

an
ti

a 
fo
r s

up
er
io
r 
a 
12
 m
es
es
 o
u

3r
as

, 
a 

po
lí

ti
ca

 
de

 g
ar
an
ti
a 
de

 q
ua
li
da
de

a 
no

 c
on
tr
at
o 
se
rá
 a
pl
ic
áv
el
 a
pe
na
s 
pa
ra
 o

1.2
, 
se

nd
o 
o 

pe
rí

od
o 
de
 g

ar
an
ti
a 

pa
ra
 o

do
 c
on

te
úd

o 
pe

rm
an

ec
e 
in
al
te
ra
do
. C

as
o 
o

de
 g
ar

an
ti

a 
fo
r 
in
fe
ri
or
 a
 1
2 
me

se
s 
ou

 1
00
0

3 
pe
rí
od
o 

má
xi
mo
 d

e 
ga

ra
nt

ia
 
pa

ra
 
os

s
 c
om

po
ne

nt
es

 s
er

á 
ob

ed
ec

id
o 
de
 a
co
rd
o

•J
au

su
la

s d
e 
ga

ra
nt

ia
 d
es
cr
it
a 
no
 co

nt
ra

to
 d
e

pe
rí

od
o 
de
 g
ar

an
ti

a 
pa

ra
 o
s 
co

mp
on

en
te

s
er

á 
de
 2
4 
me
se
s 
ou

 2
.0

00
 h

or
as

 
o 
qu
e

ri
me

ir
o:

es
ta
bi
li
za
do
r f

ix
o,

 es
ta

bi
li

za
do

r m
óv
el
, m

es
a

is
tr
ut
ur
a 
de

 l
an
ça
 t
el
es
có
pi
ca
, j

ib
, q

ua
dr
o 
de

de
 ji

b e
 s
ua
 e
st

ru
tu

ra
 d
e 
so

ld
ag

em
, l

an
ça

,
ça

mb
a,

 ca
bi

ne
 (e

xc
et
o o

s 
vi
dr
os
),
 ta

nq
ue
 d
o

rá
ul
ic
o,
 
ta
nq
ue
 
de
 
co
mb
us
tí
ve
l,
 
ca

pô
,

os
 de

 ar
ti

cu
la

çã
o,

 ro
la
me
nt
o s

up
or
te
 d
e 
gi

ro
,

do
r 
tr

as
ei

ro
, r

ol
o d

e 
co
mp
ac
ta
çã
o.

pe
rí
od
o 

de
 

ga
ra
nt
ia
 
do
s 

se
gu
in
te
s

it
es

 é
 d
e 
12
 m
es
es
 o
u 
10
00
 h
or

as
 o
 q
ue

i
m
e
i
r
o
:

(1
) P
eç
as
 d
o 
si
st
em
a 

hi
dr

áu
li

co
: b

om
ba
s 
hi

dr
áu

li
ca

s
va
lv
ul
as
 h

id
rá
ul
ic
as
, 

ci
li
nd
ro
s 

hi
dr
áu
li
co
s,
 m

ot
or
es

hi
dr

áu
li

co
s,

 m
ot
or
 d
e 
di
re
çã
o 

hi
dr
áu
li
ca
, r

ad
ia
do
re
s

ac
um

ul
ad

or
es

 d
e 
en

er
gi

a,
 ci

li
nd
ro
 d
e 

fr
ei

os
 (e

xc
et

o
pe
ça
s 
de
 d
es

ga
st

e,
 co

mo
 p
la
ca
s d

e 
fr

ic
çã

o)
(2
) P

eç
as

 d
o 
si

st
em

a 
de
 tr

an
sm
is
sã
o:
 re

du
to
r,
 ca

ix
a

de
 tr

an
sr
ni
ss
ão
, e

ix
o c

ar
dã
, o
 ei

xo
, a

ro
 d
e 
ro

da
! h

as
te

de
 d

ir
eç

ão
, 

ha
st
e 
de
 i

mp
ul

so
, 

vi
ga
 d

e 
ba
la
nç
o

c
a
m
a
r
a
 d
e
 f
re
io
 

'
(3

) P
eç
as
 el

ét
ri

ca
s:

 c
on
tr
ol
ad
or
es

(4
) 

Ou
tr
as
 c

at
eg
or
ia
s:
 m

ec
an

is
mo

s 
op
er
ac
io
na
is

ac
es
só
ri
os
 d
e 
fi
xa
çã
o

1.
2.

3 
O
 p

er
ío
do
 d

e 
ga
ra
nt
ia
 p

ar
a 

os
 s

eg
ui
nt
es

co
mp
on
en
te
s 
é 
de
 6
 m
es
es
 o
u 
50
0 

ho
ra

s 
o 
qu

e
oc
or
re
r 
pr

im
ei

ro
:

Ma
ng

ue
ir

a 
hi
dr
áu
li
ca
, 

tu
bo
 

hi
dr

áu
li

co
 
de
 
aç

o
ma
ng
ue
ir
as
 d
e
 á
g
u
a
 

'
1.

2.
4 
O
 p

er
ío

do
 d

e 
ga
ra
nt
ia
 p

ar
a 

os
 s

eg
ui

nt
es

co
mp

on
en

te
s 
é 
de

 3
 m
es

es
 o
u 
30

0 
ho
ra
s 
o 
qu

e
o
c
o
r
r
e
r
 p
ri

me
ir

o:

Ba
te
ri
a,
 m
ol
as
 d
e 
su
sp
en
sã
o,
 fe

ch
ad

ur
as

 d
a 

po
rt
a

ve
nt
il
ad
or
 el

ét
ri

co
, m

ed
id

or
 o
u 
mo
st
ra
do
r c

om
bi
na
do

de
 d

is
pl
ay
, 

rel
ê, 

mo
to

r 
do

 l
im

pa
do

r 
de

 p
ar
a-
br
is
a

si
re

ne
 
de
 
ma
rc
ha
 
á 

ré
, 

se
ns

or
es

 
em

 
ge
ra
l'

a 
to
-f
al
an
te
s,
 al

ar
me
, r

ád
io

, b
ot

õe
s e
m 

ge
ra
l,
 ch

ic
ot

e
el

ét
ri

co
, c

on
ec

to
re

s,
 si

st
em

a 
de

 a
r c

on
di

ci
on

ad
o.

í G
ar
an
ti
a 
X
C
M
G
 
Ga
ra
nt
ia

1
G
A
R
A
N
T
I
A

1.
2.

5 
O
 p
er

ío
do

 d
e
 g
ar
an
ti
a 
d
a
s
 s
eg
ui
nt
es
 p
e
ç
a
s
 é
 d
e

1 
m
ê
s
 o
u
 1
0
0
 h
or
as
, 
o
 q
u
e
 o
co
rr
er
 p
ri
me
ir
o:

P
n
e
u
s
,
 p
ol

ia
s 
d
e
 n
ái
lo
n,
 s
li
de
rs
 d
e
 n
ái
lo
n,
 p
e
ç
a
s
 d
e

de
sg
as
te
 
d
e
 

al
ta
 

re
si

st
ên

ci
a 

fe
it
o 

d
e
 

ná
il

on
,

e
m
b
r
e
a
g
e
n
s
 e
 d
is
co
 d
e
 e
m
b
r
e
a
g
e
m
,
 c
a
b
o
s
 d
e
 a
ço

,
s
i
l
e
n
c
i
a
d
o
r
e
s
.

1.
2.

6 
P
e
r
í
o
d
o
 d
e
 g
ar
an
ti
a 
d
o
 m
ot

or
:

(
1
)
 O
 
m
o
t
o
r
 
br

as
il

ei
ro

 
é
 f

or
ne

ci
do

 
pe
lo
 f

ab
ri

ca
nt

e
lo
ca
l,
 s
e
n
d
o
 o
 p
er
ío
do
 d
e
 g
ar

an
ti

a 
se
gu
ir
á 
d
e
 a
c
o
r
d
o

c
o
m
 o
 m
a
n
u
a
l
 d
e
 g
ar

an
ti

a 
d
o
 f
or

ne
ce

do
r 
d
o
 m
ot

or
.

(
2
)
 O
 G
r
u
p
o
 X
C
M
G
 f
or

ne
ce

rá
 s
er
vi
ço
s 
d
e
 g
ar
an
ti
a 
d
e

qu
al

id
ad

e 
pa

ra
 o
s
 m
o
t
o
r
e
s
 q
u
e
 n
ã
o
 s
ã
o
 p
ro

du
zi

do
s

n
o
 B

ra
si

l.
 O
 c
o
n
t
e
ú
d
o
 d
e
s
s
a
 g
ar
an
ti
a 
d
e
 q
ua

li
da

de
c
o
n
t
e
m
p
l
a
 o
s
 s
eg
ui
nt
es
 i
te
ns
:

a.
 O
 
pe

rí
od

o 
d
e
 g

ar
an
ti
a 
d
a
s
 s
eg
ui
nt
es
 
p
e
ç
a
s
 d
o

m
o
t
o
r
 é
 d
e
 1
2
 m
e
s
e
s
 o
u
 1
0
0
0
 h
or

as
, 
o
 q
u
e
 o
co

rr
er

pr
im
ei
ro
:

Bl
oc

o,
 c
ab

eç
ot

e,
 v
ir

ab
re

qu
im

, 
vo

la
nt

e,
 a
lo

ja
me

nt
o 
d
o

vo
la

nt
e,

 p
in
o 
d
o
 p

is
tã
o,
 b
ie

la
, 
tu
bo
 d
e
 a
d
m
i
s
s
ã
o
 e

ex
au

st
ão

, 
c
â
m
a
r
a
 
d
e
 
e
n
g
r
e
n
a
g
e
n
s
,
 e
n
g
r
e
n
a
g
e
n
s
,

t
a
m
p
a
 
d
a
 
c
â
m
a
r
a
 
d
e
 
en
gr
en
ag
en
s,
 
c
a
m
i
s
a
 
d
o

ci
li

nd
ro

, 
ei
xo
 d
e
 c
o
m
a
n
d
o
,
 b
u
c
h
a
 d
e
 c
o
m
a
n
d
o
,
 e
ix
o

os
ci

la
nt

e,
 b
r
a
ç
o
 o
sc

il
an

te
, 
b
a
s
e
 d
o
 b
ra
ço
 o
sc

il
an

te
,

pi
st
ão
, 

vá
lv
ul
a 

d
e
 
a
d
m
i
s
s
ã
o
 
e
 
e
s
c
a
p
e
,
 
gu

ia
 
d
a

vá
lv
ul
a,
 a
n
e
l
 d
a
 
b
a
s
e
 d
a
 
vá
lv
ul
a,
 m
o
l
a
 d
a
 
vá
lv
ul
a,

t
u
c
h
o
,
 h
a
s
t
e
 d
e
 c
o
m
a
n
d
o
 ,
 r
o
l
a
m
e
n
t
o
 d
a
 h
a
s
t
e
,
 b
u
c
h
a

d
o
 r
ol

am
en

to
 p

ri
nc

ip
al

, 
b
o
m
b
a
 d
e
 ó
le

o,
 r
ad
ia
do
r 
d
e

ól
eo

, 
cá
rt
er
, 

su
po
rt
e 

d
a
 
b
o
m
b
a
 
d
e
 
ól

eo
, 

po
li

a,
a
s
s
e
n
t
a
m
e
n
t
o
 
d
o
 
mo
to
r,
 

t
a
m
p
a
 
d
a
 
vá
lv
ul
a 
d
o

ca
be

ço
te

, 
c
o
r
p
o
 
d
o
 
tu
rb
oc
om
pr
es
so
r,
 
c
o
r
p
o
 
d
a

b
o
m
b
a
 d
e
 ó
le

o 
d
e
 a
lt

a 
pr

es
sã

o,
 c
o
r
p
o
 d
o
 i
nj
et
or
 d
e

c
o
m
b
u
s
t
í
v
e
l
,
 b
a
s
e
 d
o
 f
il

tr
o 
d
e
 a
r,
 b
a
s
e
 d
o
 fi

lt
ro

 d
ie
se
l,

b
a
s
e
 
d
o
 f

il
tr
o 
d
o
 
mo

to
r,

 b
ro
nz
in
a 
d
o
 
vi
ra
br
eq
ui
m,

a
m
o
r
t
e
c
e
d
o
r
 d
o
 v
ir

ab
re

qu
im

, 
t
a
n
q
u
e
 d
e
 e
x
p
a
n
s
ã
o
,

t
a
n
q
u
e
 d
e
 á
g
u
a
,
 r
ad

ia
do

r,
 c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
 d
a
 c
ai
xa
 d
e

tr
an

sf
er

ên
ci

a,
 r
o
l
a
m
e
n
t
o
s
,
 t
r
o
c
a
d
o
r
e
s
 d
e
 c
al
or
.

b.
 O
 
pe
rí
od
o 
d
e
 g

ar
an
ti
a 
d
a
s
 s
eg

ui
nt

es
 
p
e
ç
a
s
 d
o

m
o
t
o
r
 é
 d
e
 6
 m
e
s
e
s
 o
u
 5
0
0
 h
or

as
, 
o
 q
u
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YAMAO

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA MATRIZ
Endereço : RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA N": 540

Bairro : RONDINHA CEP: 83607-312

Cidade : CAMPO LARGO UF: PR

Telefone: (41)3555-3723 Fax:
Site :

E-Maií :admíS)vamadiesel.com.br

CNPJ : 22.087.311/0001-72

Página 1 de 1

Orçamento N" : 12182

lE :9069004080

Data Emissão : 06/02/2023

Tipo Movimento : 1 - VENDAS

Data Impressão : 10/02/2023 Data da validade: 27/02/202^. )
Vendedor : 3 - CAMBÉ

Cliente : 000396 - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Telefone: 43-35424525

A/C :

E-Mall: almoxarlfadoband(5)hotmall.com CPF/CNPJ : 76.235.753/0001-48

Endereço : RUA FREI RAFAEL PRONER , 1457

Cidade: BANDEIRANTES

Complemento:

Bairro : CENTRO CEP : 86360-000

Estado : PR

Insc. Estadual : ISENTO

^Jjansportadora ; Tipo Frete : (Sem frete)

UN Quantid Valor Unit. %IPI Valor IPl Valor ST %Desc Valor Gerai

001 00000056 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR XCMG

CUMMINS

NCM: 8421.23.00-00 Cest:

002 00000033 FILTRO combustível SEPARADOR XCMG
COM SENSOR CUMMINS

NCM: 8421.23.00-00 Cest:

003 00000057 FILTRO DE COMBUSTÍVEL CUMMINS XCMG

NCM: 8421.23.00-00 Cest:

005 00001039 KIT FILTRO DE AR MOTOR-XS123BR XCMG

NCM: 8421.99.99-00 Cest:

006 00002170 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 20XCMG

LITROS IP

NCM: 2710.19.32-00 Cest: 06.005.00

007 00000331 FILTRO HIDRÁULICO STAUFF - XCMG

XS123BR/ XMR403S

NCM: 8421.23.00-00 Cest:

PC

PC

PC

UN

UN

PC

1,00 189,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1,00

1,00

1,00

1,00

326,00 0,00

367,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

824,00 0,00 0,00 0,00 0,00

693,00 0,00 0,00 0,00 0,00

189,00

326,00

367,00

824,00

693,00

2,00 507,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.014,00

Item Código Descrição

001 0001 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE MÁQUINA

002 0002 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO PI EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

Quantid. Valor Unit VIr. Desc. Valor ISS Valor Geral

5,00 295,00 0,00 3,00 1.475,00

1,00 907,00 0,00 3,00 907,00

Valor dos Produtos :

Desconto itens :

Valor do IPl :

Valor do ICMS :

Valor do ICMS ST :

Valor FCP ST :

Valor dos Serviços :

Desconto serviços:

Valor do ISS :

Desconto :

Acréscimo :

Frete :

Total Geral:

3.413,00

0,00

0,00

58,68

0,00

0,00

2.382,00

0,00

3,00

0,00

0,00

0,00

5.795,00

Condições de Pagamento

Forma de Pagamento : EMPENHO 30 DD

EMPENHO 30 DD I 5.795,00

Data Entrega: 06/02/2023

Observação: Revisão de 500H do XS123 Chassi XUG01231HNAE00652



IM.'. Y.XMADILSl-.l. COMLRnO HL: M.AQUINAS LIDA MzMRIZ, OlS) PROPUTOlS) CONSTANTEuS) DA NOTA I-ISCAL INDICADA AO LADO

Í TuisMÍu: ■'701 Doliruit.íno; MhNlCIIMO DF MANDIRIlIJFIA Vjloi da Nolu: 3.3<)1.00 ííxD
N" 000.005.678 fl T /
SÉRIE OQl

!> \l A DF Kl clmIMÍ-NVO IDFNTÍFICAL AO F .ASSINATURA) DO RF.Cf-ril-:DOR

YAMA
YAVIADIKSEL COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA MATRIZ

RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540
RONfDINHA CAMPO LARGO
PR -85607-312 FONE: (41)3555-3723

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA I-ISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA [——i
1 - SAÍDA I ' I
N" 000.005.678

SÉRIE 001 Fls 1/1

CONTROLE DO ITSCO

i:HAVL DE ACESSO

41-23/01-22.()87.3n/0001-72-55-001-000.()ü5.67S-n7.851.091-2

Cunsultii de autenticidade nu porta) nacional da NF-e
WAVtv.nfe.fazenda.gov/porrai ou no site da Sefaz Aittorizada

N.MrREZA C)1»ER.AÇ.\0

Veia mercad.adquiridas terceiros
PROTOCOLO DE ALTORIZzXÇzXO DE USO

141230022825694 27/01/2023 09:49:44-
I.NSCRIÇÀO ES 1 ADI AL

9069004080

INSt. LSI ADl AL DOeSUBS I. I KlBl J zVKJO C PF C NP.»

22.087.311/0001-72

DESTINATARIO/REMETENTE

\ÜV1E/RA7.Ã0 S(K lAL

município de mandirjtuba

CNPJ/CPF

76.105.550/0001-37

DAT A DA EMISSÃO

27/01/2023
ENDEREÇO

FRACA BOM JESUS. 44

BAIRRO DISTRITO

CENTRO

CEP

83800-000

DAI A SA IDA / ENTRaADA

27/01/2023

Ml NR IPIO

MANDIRITUBA
FONF-'F.\X

41-3626-1 122
ÜF

PR

INSCRIÇÃO ESTADU.AL

ISENTO
HORA DE SAÍDA

09:44:27

DADOS DA FATURA
1  \TA1ERO VENCIMENTO V.VLOR NUMERO m:NC!MENT(> valor NllMERO \TNCIMENTO valor

1  567S.1-I 1 26/112/2023 3.393.00

CALCULO DO IMPOSTO

BASF DE C.U.CULO DüICMS

326.00

VALOR DO ICMS

58,68
B.\SE DE C.ÁLCULO DO IC.MS ST

0,00
valor do ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
\ ALOR TOT.Alv DOS PRODUTOS

3.393,00
\ALORDOIKfc.lE

0,00
VALOR DO SEGI RO

0,00
DESCOMO

0,00
OUT RAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
N ALOK D A NO I A

3.393,00

TRANSPORTADORA OLUMES TRANSPORTADOS

N0Mt/RAZ,\0 .SOCIAL 1 ÍU: i"E POR CON IA

9 - Sem frete
C ÓÜIGO AN 1 1 PL.ACA \ EiCLLO UF CNP.I/CPF

FNDF.RFÇO MUNICiPlO UF INSCRIÇ-U) F.STAIUIAL

QUANTID/\DE

7

tSPF.ClE MARCA NUMER.XÇÃO PESO BRUTO

0,000
PESO LIQUIDO

0,000

D.\DOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CüD.PROD DESCRIÇ.VO NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. V.UNIT \'.DESC 3 .LIQ BC.ICMS V.ICMS 3 .n»! ICMS IPI

lltlÜLWO.Nh FILTRU LUBRIFIC 3N rE MUTUR CUMMINS 8421.23.00 260 5.405 Pci;:, 1.0(1 169.00 0.00 lhO.OC o.oc 0.00 0.00 (Uio O.OII

FILTRO COMBUSTÍVEL SEP.AR.ADUR COM SENSOR 8421 2.1.110 200 5.102 Peça 1.00 326.00 0.00 326.01 326.i,k: 58.68 (.I.OIJ 18.00 O.IH)

CUMMINS
•lÜülHlÜô'' FILTRO DF. combustível CUMMINS S42I .23.ÜU .360 5.4Ü5 Peça l.Oü 3Õ".Ü0 Ü.ÜÜ 367.üt Ü.Ot Ü.OÜ o.oo 0.00 0.00

00i)iW?31 FILTRO HIDRÁULICO STAUFF- XSi:3BR' XMR40.3S 8421.23.00 260 5.405 Peça 2.00 507.00 0,00 I.OU.Oí 0,(H 0.00 0,00 0.00 0.00
(11)001039 Kl r FILTRO DE .AR MOTOR - XS12.'^BR 8421.00.09 260 5.405 I 'nidadc 1.00 824.00 0.00 824.0f O.Of 0.00 0.0(1 0.00 0.00

00002170 1 !Li:o DE MOTCiR 1 C14 G.UA() 20 LITROS I? 2710,19.,I2 060 5.405 Uiüctadc 1.00 693.00 0,00 69.U0f o.or 0.00 O.Ol) 0.00 0.00

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇ ÃO MlINtCIPAI VAI GR TOTAI. nOSSFRVTÇOS B ASF. I)F CAt CLI O DO ISSQN \ Al GR TOTAI, no ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFOR.MAÇÕES COMPI-EMF.NTARFS
l.vi 12.'41. Vai Aprox Trib F=R5 6Ü8.H0 (17.941;.) F=R5; 448,74 (13.23%) Funte; iBPT/ciiipre.suiTietro.i:om.br- BF.A5CD
REVISÃO 500HRS-XSI2.3- XUG01231CNAE00631 - EMPENHO NR 485 202.3
Dados bancário\ p/ pnpio;
Banco; BRADESCO Ag: 3127 CC. r 741.3-1
CNP.I22.o87.31l/0001-72
l-avorccklo: YAM.ADIESEL COM.M.'\<3.EJRELl.
PcdKk); 4.^06
VcHdsiiur: 12 MATRIZ VLA

RE>ER\ .\D< ► AO FISCO

DcAcnviilvído por Sy-rcooip Software - wwAv.sysconip.com.br



YAVIADIKSICL COMERCIO DE MAQUINAS
ETDA MATRIZ

RUA AI CIDES VALENTINO Z.ANELLA. 540

RONDINHA CAMPO LARGO

PR -85607-312 FONE: (41)3555-3723

0 - ENTRADA r—i

1 - SAÍDA LLI
N" 000.005.569

SÉRIE 001 FIs 1/1

CIIAVL DL ACÜSSÜ

4I-23/01-22.087.311/OOOt-72-55-001-00(l.(l((5.569-169.')04.89t-')

Cunsultii de autenticidade nu purtal nacional da NF-e

w~\nv.nfe.fazenda.gov portal ou no site da Sefaz Autorizada

NaTCUEZA ()l'ERy\Ç.\0

Vela mcrcad.adquiridas terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141230010687699 13/01/2023 14:59:27-

INS< KK.ÀO KSl.ADl AL

9069004080

INSC. ES"! Aül AL UO SUBST. 1 KIBl' 1'ÁKIO cn C.NP.I

22.087.311/0001-72

OESTINATARIO/REMETENTE

\0\lE/RAZÀÜSOÍ IAL

município de santo ANTONIO UO SUDOESTE

C NIM/( PI

75.927.582/0001-55

DATADA EMISSÃO

13/01/2023

ENDEREÇO

AV. BRASIL, 1431

BAIRROíDISTRlTQ

CENTRO

CEP

85710-000

DAT A saída / ENTR.ADA

13/01/2023

.MUNKIPIO

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

FONE;FzVX

46-3563-8000 MAIRA

UF

PR

INSCRIÇÃO EST.VDUAL

ISENTO

HORA DE saída

14:54:36

dados da fatura

NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR NLTMERO AXNCIMENTO valor

5569-Ul 1 I2/Ü2/2023 5.577.00

CAI Cl LO DO IMPOSTO

BASE DF CÁLCULO DU ICM.S

326.00

\ ALOR DO ICMS

58,68

B.ASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0.00

VALOR DO ICM.S SirBSTITLTÇÃO

0,00

\ ALOR TOT.AL DOS PRODUTOS

5.577.00

\AI.OK DOUU.T E

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0.00

OliT RAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

N ALOK DOlPl

0,00

VALOR DA NOTA

5.577,00

T RANSPOR! ADORA OLUMES TRANSPORTADOS

NOMI /KA/ÀO SOCIAL EKET E POR CONT A

9 - Sem frete

CÓDIGO AN l i PLACA > EÍCTiLO ÜK CNP.I/CPI

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRlÇtO ESTADUAI

OUANTID.VDE

9

ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000

PESO LIQUIDO

0,000

DADOS DO PRODUTO/SER3TÇO

COD.PROD DESCRIÇÃO nc:m'SH CST CFOP iDvn>. QUANT. V.UNIT \ .DESC \'.LIQ BC.ICMS A.ICMS \.LPI ICMS IPI

ii(K)U!o;y KIT FILTRU DE .AR MUTüR- .\SI2.'íBR 26Ü SÃOS L-nidiiiL* 1.01! <170.00 0.00 670.01' OM 0.'I0 O.tILI 0.00 U.IMJ

IKIÍ.JIXHÍ.L' FILTRO COMBUSTÍVEL SEP.ARADüR COM SENSOR 84:1.2.1.00 200 .Lio: PCC3 LOII J2Ó.U0 0.00 .326,01 .326.'M. O.UU ISS.OO O.OH

CÜMMINS

not>uOü.57 FILTRO DF combustível CUMMINS «4 21 .'..1.00 56U 5.405 Pci^a 1.00 36".00 Ü.OO 36"',ÜC u.od o.ou O.ÜU O.OD 0.00

FILTRO LUBRIHIC.ANTE MOTOR CUMMINS 8421.2.1.00 260 5.405 Pei,a 1,00 169.00 0.00 169.0(. O.Oi 0.00 o.üO 0.00 O.OO

ÍI00II2170 OLEO DE MITTOR 15\V4rj CM GALAO 20 LITROS IP 27in.|'-L.l2 061) 5.405 I Inidndo 1.00 íiO.^.do 0.00 6<.'3.0f 0.00 (i.no 0.1)11 n.oo o.i«r

OUllilOIOl) OLEO QU 8nW90 20L IP 27I0.I9..I2 060 5.405 BALDE 4.00 S.18.00 0.00 .v.752.n(" 0.00 0.00 n.on 0.00 0.0(1

CAI CTILO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VAI.GR TOTAl. nos SERVIÇOS BASE DF CÁLCüi .O DO ISSQN VALOR TOTAL DO ISSQN

D.ADOS .ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMFLFMENTARES REvSERVAOti AO FJSrO

1 vi LL* II. Vjj Aprox Trih F=RS S2I.-: Íl4.73''u) F=RS VI 1.94 I.16..L5%) Fonte; lflPT/cnipre.,uinetr<i.cum.br- BFA5CD
RE\ISAO 500 HORAS ■ EMPENHOS NR 23 E 24
Dnilos bnncArios p' pagto;
ünnco: BRADESCO Ag: 3127 CC. r74l3-l
CNP.I 22,087,.^311 0001-72

F.ivoiccklo: Y.\M.\Di£SEL COM.MÃQ.EIRELI.
Peilklu: 4.372

Vendeüur; I3CV CARLOS

Desenvolvido por Sif-conip Software - www.syscomp.com.br



—£áqina 1 de í
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI ^

CNPJ N" 22.087.311/0001-72 6^ ALTERAÇÃO MIRE 41600186532

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o abaixo
assinado, CLEISON JÚNIOR TURECK, brasileiro, solteiro, nascido em 06 de março
de 1979, em Rio Negrinho SC empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de
Identidade n° 3.633.272, órgão emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rodovia
BR 277 Curitiba /Ponta Grossa, n°560, Rondinha, na cidade de Campo Largo, Estado
do Paraná, CEP. N ° 83608-000, Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO

DE MAQUINAS - EIRELI com sede na Rodovia BR 277 Curitiba /Ponta Grossa,

n°560, Rondinha, na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, CEP. N ° 83608-
000, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE 41600186532, em
18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob N° 22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR
e CONSOLIDAR este contrato o qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA: Devido ao casamento ocorrido em 19/10/2019 o titular tem seu

estado civil alterado para casado sob o regime de separação de bens, e sua residência e
domicilio fica alterado para Rua João Florindo Zanetti n° 52, sobrado 07, bairro Ouro Verde,
Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200.

CLAUSULA SEGUNDA; Devido a mudança de denominação de ruas no Município, a
EIRELI passa a ter seu domicilio na Rua Alcides Valentino Zanella n° 540, Bairro Rondinha,
Campo Largo. PR, CEP 83607-312

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social passará ser a exploração das seguintes atividades:

73.19-0-02 PROMOÇÃO DE VENDAS; 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES E PECAS;77.19-5-99
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; 77.32-2-01
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

OPERADOR,EXCETO ANDAIMES; 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM

CONDUTOR; 46.14-1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES; 43.13-4-00

OBRAS DE TERRAPLENAGEM; MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 3314-7/12 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE

TRATORES AGRÍCOLAS; 46.62-1-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUÇÃO PARTES E
PECAS; 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS

PARA veículos AUTOMOTORES; 33.14-7-17 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVlMENTACAO E
CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES; 33.14-7-10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 46.61-3-00 COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS; 3314-7-16 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE
TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS; 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARACAO MECANICA DE
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VEÍCULOS AUTOMOTORES: 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4669-9-99 - COMERCIO
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS;; 3314-
7/15 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA

EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO; 49.30-2-01
TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS MUNICIPAIS; 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL; 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

CLÁUSULA QUARTA: Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

consolidação do ato constitutivo da EIRELI

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI

CNPJ N*" 22.087.311/0001-72 NIRE 41600186532

CLEISON JÚNIOR TURECK, brasileiro, casado com separação total de bens,
nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC empresário, CPF
027.384.089-40, Carteira de Identidade n° 3.633.272, órgão emissor SSPSC,
residente e domiciliado na Rua João Florindo Zanetti n° 52, sobrado 07, bairro
Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200, Titular da
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI,
denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI com sede

na Rua Alcides Valentino Zanella n° 540, Bairro Rondinha, Campo Largo. PR,
CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE
41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob N° 22.087.311/0001-72,
transcreve as cláusulas a serem seguidas:

PRIMEIRA: A AIRELI gira sob o nome empresarial de YAMADIESEL COMERCIO DE
MAQUINAS - EIRELI

SEGUNDA: A AIRELI tem a sua sede na Rua Alcides Valentino Zanella n° 540, Bairro

Rondinha, Campo Largo. PR, CEP 83607-312

TERCEIRA: O objeto social é a exploração das seguintes atividades:

73.19-0-02 PRQMOCAQ DE VENDAS; 77.32-2-01 ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS;46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS;77.19-5-99 LOCACAO DE
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; 77.32-2-01 ALUGUEL DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,EXCETO

ANDAIMES; 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 46.14-1-00

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES; 43.13-4-00 OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
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PARA USO GERAL; 33.21-0-00 ÍNSTALACAG DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS; 3314-7/12 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS;

46.62-1-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA

TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUÇÃO PARTES E PECAS; 45.30-7-01 -

COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES; 33.14-7-17 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO

TRATORES; 33.14-7-10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTQS PARA USO GERAL; 4661-3-00 -COMERCIO ATACADISTA DE

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E

PECAS; 3314-7-16 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO

AGRÍCOLAS; 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE

veículos AUTOMOTORES; 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4669-9-99 - COMERCIO

ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS; 3314-7/15

- MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA

EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO; 49.30-2-01

TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGA,EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS MUNICIPAIS; 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL; 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

QUARTA: O Capital social é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), dividido em
270.000 (duzentos e setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas:

CLEISON JÚNIOR TURECK 270.000 quotas R$270.000,00

QUINTA: A Empresa iniciou suas atividades em 01/03/2015 e seu prazo é indeterminado.

SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros,
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições,
e preço direito referência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

SÉTIMA: A administração da EIRELI caberá a CLEISON JÚNIOR TURECK, A quem caberá
dentre outras atribuições a representação ativa e passiva judicial e extrajudicial, desta
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital social integralizado.

OITAVA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço

Patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.
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DÉCIMA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA PRIMEIRA: O Titular informa que a EIRELI tem filiais constituídas, conforme
descrito a seguir;

Filial no município de GUARAMIRIM - SC situada na Rua Rua Amilton Francisco Rausisse
n°381, bairro Avaí, CEP 89270-000, com CNPJ n° 22087311/0002-53, com um capital
destacado de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais.

Filial no município de CASCAVEL - PR. situada na Rua Sociologia n° 51, bairro
Universitário, CEP 85819-250, com CNPJ n° 22087311/0003-34, com um capital destacado
de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais.

Filial no município de RESENDE -RJ. Situada na Rua Doutor Jefferson Geraldo Bruno n°
1290, bairro Paraíso II, CEP 27536-015, com CNPJ h° 22087311/0004-15, com um capital
destacado de R$ 10.000,00 (dez mil) reais.

DÉCIMA SEGUNDA: O Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "prò-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA TERCEIRA: O Titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

DÉCIMA QUARTA: O Titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou propriedade. ^

DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Campo Largo - Pr., para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, e firma o presente.

Campo Largo, 25 de março de 2021.

CLEISON JÚNIOR TURECK
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Gertificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI i/assinadc

digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02738408940 CLEISON JÚNIOR TURECK

i iUNTA COMêl^CÍAi!
1  00 :

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2021 14:28 SOB N° 20211708313.

PROTOCOLO: 211708313 DE 29/03/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102203677. CNPJ DA SEDE: 22087311000172.

NIRE: 41600186532. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/03/2021.

YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

alidadtt cltístt docuiiic=ritc. Sé impresso/ rica

infurmàndo seus

à comprovação üe sua autentrcrdade nos respectivos portais,

ectivoò códigos -Je verificaçào.
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Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o
abaixo assinado, CLEISON JÚNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime
de separação de bens, nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC
empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade n° 3.633.272, órgão
emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti n° 52,
sobrado 07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-
200.Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-

EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI
com sede na Rua Alcides Valentino Zanella n° 540, Bairro Rondinha, Campo
Largo. PR, CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o
NIRE 41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob N°
22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR este contrato o qual será regida
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma FILIAL da EIRELI no município de
CAMBÉ - PR na rua Roberto Romanelli n® 2351, Jardim Riviera, CEP 86.187-
015., Para a qual é destacado o Capital social para efeitos fiscais na
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas

vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento., e
para tanto firmo o presente.

Campo Largo, 25 de agosto de 2021.

CLEISON JÚNIOR TURECK
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Dertlflcamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI consta assinadc
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02738408940 CLEISON JÚNIOR TURECK

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/08/2021 08:50 SOB N® 41902052415.

PROTOCOLO: 215733517 DE 25/08/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106314082. CNPJ DA SEDE: 22087311000172.

NIRE; 41600186532. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/08/2021.

YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIC-GEE^AL

www.eropresafacil.pr.gov.br

'-'aiidade dest» dücuiTitíncc-, Se impresso, fica sujeico à comprovação de sua autenticiciadê nos

informando seus respectivos códigos de verificação.

respectivos portais.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

FORO REGIONAL DA COMARCA DE CAMPO LARGO

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS TITULAR

RUA JOANIN STROPARO, S/N - CENTRO JOSE VEDOLIM TEIXEIRA

CAMPO LARGO/PR - 83601460 JURAMENTADOS

FERNANDA APARECIDA VIEIRA

JULIANA SCAPIN

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição , Ações: CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne
nhum registro em andamento contra:

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELÍ

CNPJ 22.087.311/0001-72, no período compreendido desde 02/08/1974, data de

instalação deste cartório, até a presente data.

CAMPO LARGO/PR, 02 de Dezembro de 2022

JULIANA Assinado de forma digital por
JULIANA SCAPIN:06883015922

SCAPIN:0688301 5922 Oados: 2022.12,05 15;37:13-C3'00'

JULIANA SCAPIN — CertTfic-açlo"
.1

Custas = R$ 38,17

Página 0001/0001
Resolução 213/2018 - Competência para processar e julgar passa a ser do Faro Central de Curitiba-PR.



Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SlNREM

Certificamos quo as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS - LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limilada

Protocolo: PRC2214152T13

NI RE (Sede)
41600186532

CNPJ

22.087.311/0001-72

Data de Ato Constitutivo

18/03/2015

Início de Atividade

01/03/2015

Endereço Completo
Rua ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540, RONDINHA - Campo Largo/PR - CEP 83607-312

Objeto Social
73.19-0-02 PROMOÇÃO DE VENDAS 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES
E PEGAS77.19-5-99 LOGACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR 77.32-2-01 ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,EXCETO ANDAIMES 77.11-0-00 LOGACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 46.14-
1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES 43.13-
4-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM MANUTENÇÃO E REPARAGAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 33.21-0-00

INSTAUCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3314-7/12 - MANUTENÇÃO E REPARAGAO DE TRATORES AGRÍCOLAS 46.62-1-

00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAGAO E CONSTRUÇÃO PARTES E PECAS
45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PEGAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 33.14-7-17- MANUTENCAO-E

REPARAGAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES 33.14-7-10
MANUTENÇÃO E REPARAGAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 46.61-3-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PEGAS 3314-7-16 - MANUTENÇÃO E REPARAGAO DETRATORES,
EXCETO agrícolas 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAGAO MECANIGA DEVEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 -

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4669-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE

OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PEGAS 3314-7-02 - MANUTENÇÃO E REPARAGAO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E

PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 3314-7/15- MANUTENÇÃO E REPARAGAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO

MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO 49.30-2-01 TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGA, EXETC PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS MUNICIPAIS 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

I Capital Social
( R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)
i Capital Integralizado
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)

Porte

Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

í Dados do Sócio

I Nome CPF/CNPJ
1 CLEISON JÚNIOR TUREGK 027.384.089-40

Participação no capital
R$ 270.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

CLEISON JÚNIOR TUREGK

Último Arquivamento
Data

09/12/2022

CPF

027.384.089-40

Término do mandato

Indeterminado

Número

T4160018653

Ato/eventos

904 / 046 - TRANSFORMAÇÃO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/12/2022, às 10:06:37 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QSVDGKUA.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secietário{a) Geral

1 de 1



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J: 76.105.618/0001.88

AV PADRE NATAL PIGATTOCENTRO - CEP: 83.607.240 - CAMPO LARGO/PR

Fone/Fax: (041) 3291-5000 (041) 3291-5000

ALVARA N® 19193

i. H ,

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

19193

DATA DE VAl/i

31/12Z2K
Controle Emissão

79/2023

EXERÍrnp^
2023

LIVRO

0

FOLHA \

0  \

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
Fundamentação Legal; Código Tributário Municipal/Lei 2087/2008.

NOME / RAZÃO SOCIAL

1095803 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS ■ EIRELI

NOME FANTASIA / SOBRENOME

YAMADIESEL

LOGRADOURO

RUA PE ALCIDES VALENTINO ZANELLA

NUMERO

540

Cad. imobiliário (IPTU)

242985

CEP

83.607-312

BAIRRO

CENTRO

município

Campe Largo

ESTADO

PR

CPF/CNPJ

22.087.311/0001-72

RG / INSCRIÇÃO ESTADUAL

9069004080

DATA INÍCIO DE ATIVIDADE

09/04/2015

Area utilizada pela empresa

90,00

"IVIDADE principal

4663.0/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL;
PARTES E PEÇAS

horário de funcionamento

43 - Das 08:00 as 19:00

ATIVIDADE SECUNDARIA(s)

3314.7/10.00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

3314.7/12.00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS
3314.7/15.00 MANUTENÇÃO E REPARÃÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRAÇÃO MINERAL, EXCETO NA

EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO
3314.7/16.00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXOETO AGRÍCOLAS
3314.7/17.00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRÃPLENÃGEM, PAVIMENTAÇÃO E

CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES
3321.0/00.00 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
4313.4/00.00 OBRAS DE TERRÃPLENÃGEM

4520.0/01.00 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530.7/01.00 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530.7/03.00 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4614.1/00.00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E

OBSERVAÇÃO

.YITNTDADES PERMITIDAS P.ARA O LOCAL:

4(-)63-0/()0 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais

^  4614-1/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aerona\ es

CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL

ORPLACON ÓRG PLANEJAMENTO E CONTABILIDADE S/C LTDA

O PRESENTE ALVARÁ, RESGUARDA A COMPETÊNCIA MUNICIPAL QUANTO AO ZONEAMENTO, OCUPAÇÃO DO SOLO,
SEGURANÇA QUANTO A OBRAS, HIGIÊNE E MEIO AMBIENTE, devendo ser fixado em lugar visível e de fácil acesso ao
público, e exibidos quando solicitado por autoridades competentes, juntamente com o CERTIFICADO DE VISTORIA DO
CORPO DE BOMBEIROS e LICENÇA SANITÁRIA.

CAMPO LARGO, 10 de janeiro de 2023

VALIDAÇÃO

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PUBLICO

OBSERVAÇÕES / INFORMES

1) Será exigida alteração do alvará de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do
estabelecimentto ou transferência de local.

2) Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, etc. O Contribuinte será obrigado a
comunicar a Prefeitura dentro do prazo de 30 (trinta) dias.
IMPORTANTE: Evite multas, audlterias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situaçãd perante o fisco. Futuramente
você precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro.

EmíticJo via Portal rio Cidadão



02/01/2023 08:29 Emissão doCICAD

RECEITA
ESTADUAL DO

PARANÁ
PARANÁ
GOVERNO DO ESTAD

SECRETARIA DA FAZENDA

TADOC
^DA ̂  fT

Comprovante de Inscrição Cadastrai - CICAO

Inscrição no CAD/ICMS

90690040-80

Inscrição CNPJ

22.087.311/0001-72

Início das Atividades

03/2015

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - BRELI

Titulo do Estabelecimento YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS

Endereço do Estabelecimento RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540 - RONDINHA - CB> 83607-312

FONE (41) 3555-3723

Município de Instalação CAMPO LARGO - PR, DESDE03/2015

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DiA 12 DOMES+1, DESDE 06/2018

Natureza Jurídica 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (BRELI)

Atividade Econômica Principal do 4663-0/00 - COM ERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAM ENTOS PARA

Estabelecimento USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS

3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMBVrOS INDUSTRIAIS

4530-7/01 - COMERCIO PORATACADO DE PECASEACESSORIOS NOVOS

PARA VBCULOS AUTOMOTORES

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

VBCULOS AUTOMOTORES

4661-3/00 ■ COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

Ativldade(s) Econõmica(s)

Secundária(s) do Estabelecimento ''®®2-1/00 ■

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DEMAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA

TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUÇÃO; PARTES E

PECAS

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTB^ UNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL

5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VBCULOS

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Tipo

CPF

inscrição

027.384.089-40

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

CLBSON JÚNIOR TURECK

Qualificação

TITULAR PESSOA FÍSICA

E^e CÍCAD tem validade até 01/02/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via

Internet w ww.fazenda.Dr.aov.br

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS N° 90690040-80

Emitido Eletronicamente via Internet
02/01/2023 8:29:28

^ Dados transmitidos de forma segura
™  Tecnologia CELEPAR

https://www.arlnternet.pr.govbr/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elnciudeLinkFacll=S&eCadlcms=9069004080&eUser=S28l3VUT 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI

CNPJ: 22.087.311/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:52:38 do dia 23/11/2022 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 22/05/2023.

Código de controle da certidão: 4586.98BA.1998.C3A0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N° 028987579-36

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.087.311/0001-72

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos 11, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 02/04/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (02/01/2023 08:50:25)



PODEF JUDrCIAFIO

JUST-Çft DE TRABAT.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.087.311/0001-72

Certidão n°: 67462/2023

Expedição: 02/01/2023, às 08:33:07

Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 22.087.311/0001-72, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J; 76.105.618/0001.88

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
80/2023

CONTRIBUINTE'

Nome/Razão: 1095803 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI

CNPJ/CPF: 22.087.311/0001-72

Endereço: RUA PE ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540

Complemento:

Bairro: CENTRO Cidade: Campo Largo - PR

>i^NAUDADE ]
...RA FINS DIVERSOS

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em
Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Em firmeza do que eu , passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas,
vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos
compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 60 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

CAMPO LARGO, 2 de janeiro de 2023.

AV PADRE NATAL PIGATTO, 925 - Fone: (041) 3291-5000 - CENTRO - CEP:83.607.240 - CAMPO LARGO - PR.

Código de Verificação: WGT211203-000-BFIQUGHDCUNJEE-3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMtUO DE INSCRIÇÃO

22.087.311/0001-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

□ATA DE ABERTURA

18/03/2015

NOME EMPRESARIAL

YAMADIESEL COM ERCIO DE MAQUINAS LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
YAMADIESEL

PORTE

DBUAIS

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA AITVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS Al IVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados
anteriormente

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-15 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração m ineral, exceto na
extração de petróleo
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terrapienagem, pavimentação e
construção, exceto tratores
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e
aeronaves

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e
peças

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terrapienagem, mineração e construção;
partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes
e peças

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai,
interestadual e internacional
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
73.19-0-02 - Promoção de vendas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ALCIDES VALENTINO ZANELLA
NUMERO

540
COMPLEMENTO
********

CbP

83.607-312
BAIRRO/DISTRITO

RONDINHA

MUNICÍPIO
CAMPO LARGO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO®YAM ADIESEL.COM .BR

TELEFONE

(41) 3555-3723

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/03/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

.SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/01/2023 às 08:36:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

about:blank 1/2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMbRO DE Inscrição

22.087.311/0001-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ALCIDES VALENTINO ZANELLA

CEP

83.607-312 1
BAIRRO/DISTRITO

RONDINHA

I
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

CAMPO LARGO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@YAMADIESEL.COM .BR (41) 3555-3723

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/03/2015

SITUAÇÃO ESPECIAL I
DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/01/2023 às 08:36:28 (data e tiora de Brasília). Página; 2/2

about;btank



Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

22.087.311/0001-72

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI

ROD BR-277 CURITIBA PONTA GROSSA 540 CURITIBA PONTA

GROS / RONDINHA / CAMPO LARGO / PR / 83608-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2023 a 04/03/2023

Certificação Número: 2023020303470748527819

Informação obtida em 14/02/2023 16:06:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



DECLARAÇÃO

XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrM no

CNPJ/MF sob o número 14.707.364/0001-10, com sede na Rodovia Federal BR 381, sem

número, km 854/855, Distrito Industrial, no município de Pouso Alegre, Estado de Minas

Gerais, CEP 37.556-830, presente neste ato na forma de seu contrato social, por seu

representante legal Sr. Tian Dong, chinês, empresário, solteRo, filho de Zhang Jian e Tian

Cheng Xing, endereço eletrônieo: tidl 129@qq.com, portador do documento de identidade RNE

n" V249652-3 DPMAF/DPF, CPF n" 054.813.997-09, residente e domiciliado na Rua Dona

Rosinha de Almeida Coutinho, n "50, apartamento 302, Bairro Santa Rita 11, Pouso Alegre,

Minas Gerais, DECLARA, para os devidos fins, que a YAMADIESEL COMÉRCIO DE

MÁQUINAS EIRELL, empresário individual de responsabilidade limitada, inscrito no

CNPJ/MF sob o número 22.087.311/0001-72, com endereço na Rodovia Federal BR-277,

número 540, km 113, Bairro Rondinha, no município de Campo Largo, Estado do Paraná, CEP

83.608-000, e fílial com CNPJ/MF 22.087.311/0003-34, com endereço na Rua Sociologia, n" S

51, bairro Universitário, Cascavel Paraná, CEP 85.819-250 e sua filial, inscrita no CNPJ sob o

n° 220873110005-04, com endereço a Rua Roberto Romanelli, n" 2351, bairro Jardim Riviera,

Cambe, Paraná, CEP: 86.187-015, é representante exclusiva da Marca XCMG no Estado do

C4
fQ

O
O)

o

Paraná, estando autorizado a intermediai* vendas e/ou comercializar máquinas, peças e/ou ^

componentes da marca XCMG e a prestar serviços de assistência técnica, especificadamente e

no tenitório de atuação e dos equipamentos constante no Instrumento Particular de

Representação Comercial e Outras Avenças e seus anexos, mormente celebrado em 16 de

dezembro de 2020.

A presente declaração possui validade de 12(doze) meses, salvo ato superveniente que a

revogue.

Por ser verdade.

Firmamos o presente.

Pouso Alegre/MG, 06 de setembro de 2022.
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XCMG BRASIL

Esíe documento foi assinado digiíal!TieiRê#gc,igípfe9@fm.BR-381. s/n, km 854/8S5, Distrito IndusUial
Para verificar as assinaturas 83-15E3-E7A4.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as

assinaturas clique no link; https://vertsign.portaldeassinaturas.com.brA/erificar/62B7-A183-15E3-E7A4 ou

vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este

documento é válido.

Código para verificação: 62B7-A183-15E3-E7A4

Hash do Documento

6BDB1ADFC4DEE7EE51BB99F57089239B5CACF5173C358123ED9B042C7686573C
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PROTOCOLO NÚMERO 36/2023-PMB Bandeirantes-PR, 28 de fevereiro de 2233T"

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2023-PMB Prefeitura Município cfè'
Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme solicitação da Secretaria de Agricultura para; CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO ROLO
COMPACTADOR XCMG MODELO X123, PERTENCENTE À SECRETARIA
DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, vimos informar
que os valores informados são compatíveis com os praticados no mercado.

YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI

ITEM 'UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD V.ALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 UND FILTRO LUBKmCANTE MOTOR 01 R$ 189.00 RS 189,00

2 UND FILTRO COMBUSTÍVEL SEPAHADOR 01 R$ 326,00 RS 326,00

3 UND FILTRO DE COMBUSTU EL 01 R$ 367,00 RS 367,00

4 insD FILTRO HIDRAUIJCO STAUFF 02 R$ 507,00 RS 1.014,00

5 UND KIT FILTRO DE AR MOTOR 01 R$ 824,00 RS 824.00

6 t;ND ÓLEO DE MOTOR 15W40 01 R$ 693,00 RS 693,00

7 UND MÃO DE OBRA PAR/V REVISÃO DE MÃQUINA 05 R$ 295,00 RS 1.475,00

4 UND
DESLOCAMENTO DE TÉCTNTCO PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS

01 RS 1.907,00 RS 907,00

VALOR TOTAL RS 5.795,00

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

CLAUDECI ̂KPO^ARIO DA SILVA
Departalnento de Compras



PROTOCOLO NÚMERO 36/2023-PMB Bandeirantes-PR, 28 de fevereiro de 2023.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2023-PMB Prefeitura Município de
Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se
da regular dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo
quanto a isso manifestar - se o Departamento de Contabilidade. Infonnamos que, o valor
global para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR
SERVIÇO DE REVISÃO DO ROLO COMPACTADOR XCMG MODELO X123,
PERTENCENTE Ã SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, importa em R$ 5.795,00 (cinco mil setecentos e noventa e
cinco reais).

Colha-se manifestação

JOYCE FERREIRA PARPINELLI

Presidente da Comissão de Licitação

míYi

WESLLEY RODMGO RAMOS PIRES

Membro Comissão de Licitação

FABIANA DE SOUZJ MEIRA OLIVEIRA

Membro Comissão de Licitação



ESTADO DO PABAM A

POETARIA 1.599/2022

JAELSONRAMALHO MA TTA, Prefeito Municl
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso
suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 12 - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2023,
os funcionários JOYCE FERREIRA PÂRPINELLl portadora da Carteira de
Identidade RG 108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob 065.535.889-70;
WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES, portador da Carteira de Identidade RG n°
10.336.695-5/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 063.945.289-27; FABIANA DE SOUZA
MEIRA OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n^ 12.326,043-0/SSP-
PR, inscrita no CPF sob n~ 078.258.049-10, sob a presidência do primeiro, e
como suplentes MARCOS DE MORAES, JOSÉ MÁRCIO URBANO e CIBELE
GUSMÃO FONTOLANSIL VA

contrário.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 2022.

'oMatfáJaeJ^n
Prefeito Municipal

Kii» I rei Râfad Pixiuer if M37 - Caixa Pfsrtal 2SI CEPHtiJíiiMKífl ~ Tcl: (.1,5).1542.4525 - Fax 5542-.Í.522 e CNFJ76.255.755.000Mg



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na
edição n" 406 do dia 28/12/2022 do

Jornal DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO do MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Vinícius Alves Scherch

Advogado



PROTOCOLO NÚMERO 36/2023-PMB Bandeirantes-PR, 28 de fevereiro de 2023.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2023-PMB Prefeitura Município de
Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE
REVISÃO DO ROLO COMPACTADOR XCMG MODELO X123,
PERTENCENTE Ã SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer,

sobre a disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município

de Bandeirantes, Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio fmanceiro igualando-se suas

despesas com suas receitas, dessa fonna esclarecemos que durante o presente exercício,

poderemos ter uma airecadação que disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada

após a verificação do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja,

só será feito o empenho após a devida verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMAnCA

DESCRIÇÃO

AGRICULTURA
185/000

183/000

0500120608201420373390300000

05001206082014203 73 3903 90000

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIRO-PESSOA JURÍDICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de
Fazenda, pois seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando
as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de
Qualidade.

4  - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos
administradores, somos pela cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis,
qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em
consonância com os princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a
Secretaria interessada deverá alocar os recursos orçamentários suficientes para a referida
despesa durante a execução do contrato.

Jaciah>Garolina Mílani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4



PROTOCOLO NUMERO 36/2023-PMB Bandeirantes-PR, 28 de fevereiro de 2023.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2023-PMB Prefeitura Município
Bandeirantes-PR

i-n*!

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR
SERVIÇO DE REVISÃO DO ROLO COMPACTADOR XCMG MODELO XI23,
PERTENCENTE Ã SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

VALOR ESTIMADO: RS 5.795,00 (cinco mil setecentos e noventa e cinco reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, infonno
que:

Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e

parâmetros da Lei 8666/93 para o exercício de 2023, no montante de RS 5.795,00 (cinco

mil setecentos e noventa e cinco reais), conforme dotações especificadas no parecer

contábil de 28 de fevereiro de 2023.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se á seguinte forma de pagamento
fonte de recursos:

ÇU à vista.
( )à prazo.

Origem de Recursos:

(/^ Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

NTDL

ecjpetário^da Fazenda



PROTOCOLO NÚMERO 36/2023-PMB Bandeirantes-PR, 28 de fevereiro de 2022^

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2023-PMB Prefeitura Município de
Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO ROLO COMPACTADOR XCMG
MODELO X123, PERTENCENTE Ã SECRETARIA DE AGRICULTURA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, através do tipo de procedimento em
referência, com prazo de execução de 90 (noventa) dias, conforaie estabelecido no art.
25, inciso I, da Lei 8.666/93.

Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em
conjimto com a Secretaria solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou
o menor preço apresentado, se isentando da responsabilidade da verificação de valor de
mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOYCE FERREIRA PARPINELLI

Presidente da Comissão de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP; 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANI

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO N. "l 65/2(122- PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 1 lS/2022 - PMB
PREGÃO ELETRÔNICO N."13/2022-PMR
CONTRA I ANTE: PREFEITURA DO MUNICÍIDO DE BANÜEIKAN l ES-FARANÁ
CONTRATADA: YAMÂDIESEL C0ME:KCÍ0 DE MAQUINAS - EIUEIJ

Pelo proscnie instrirmeníw, O MUNKTPÍO DE BANDEIRANTES. Estado do Paraná, pessoa jurídica dc dirctio público
inlcfno, caai sede na Rua Fiei Rufatíl Proncr it" 1457 — Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Catewo Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 7b.235.75Á/{)001-4g. ticsic ato dcvidamemc rcprcséntísdo pelo Prefeito
Munict|>íi!. em pleno exercício de seu mandato e funções. Senltor Jaelson Ramaiho Mutta. re,sidente e domiciliado na Rua:

m Vereador José Santana, Vila Macedo, tf .514. CEP 86360-000, nesta cidade de Btintlcirantcs, Estado do Paraná, portador
üa Cédula de Ideniidadc ii® 3.34S.934-Q. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná é inseriio Ro
Cada-sTro dc Pessoas Físicas do Miulstcrio da Fazenda sob o n" 486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE, dc um ladoc, de outro a empresa VAM ADIESET, COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI. inseríl i
no Caiíastro .Nacional da Pe.ssoa Jurídica do Ministério tüt Fazenda sob o n,"22.(f87,3U/lM)ÍU-72, «.stabelecida na Rm
Alcides Valeniino Zancila. n.®540. Bairro Rondínha. CRP,83.607-312 na cidade de Campo Largo-PR, devidameme
representada pdo seu Reprcsenfante Legal, o diretor Senhor Cleison Júnior Tureck, portador da Cédula de Identidade RG

:: n"T.f>33.272 SESP/SC, e inscrito na Cadastro dc PcsSous Fís:!ca.s do Ministério dá Fazenda .sob o: n"027-384.089-4D
duravantc designada CONTRAT.4DA. estando as partos sujeitas as normas da Lei 10.520/02 c sub.sidiariajmciite a Lei:
8.666/93 e .suas alieraçôcs subscc|ucnícs, ajustam o pre.sente Contrato de .Aquisição, decorrência do PREGÃO
ELETRÔNICO - Edita! a" 13/2022, mediapte as seguintes cláu,sula.s e condições a seguir expressas, definidoras dos
diicílos, obrigações e responsabiiidailes das pailcs;

CI,AUSÜLA PRLMEIRA ♦ DO OB.IETO:

g 1" O pre.sente inslruinenío icm como por objeto a AQULSIÇÃO DE UM ROLO CO.VIPACTADOR VIBILATÓRK)
DE SOLO, PARA ATENDER A SECRETARIA DA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, cora prazo de execução de 18ü (eento t oitenta) dias corridos,a contar da presente data. conforme ANEXOU - Proposta
dc Preços do Edital de Pregão Eletrônico n® 13/2022, devidamente hotnoJogado peío CGiNTRATANTE cm i l/04/2()22.

CDD CÀt-MA'l DESCRlTiVO

fíOLO COMPAtT.VOOR VtBlt-VlríRiO'
NOVO. /FKO tiOHA. COM .NS SEÜlãNITS
E.SlSTFIt: AÇÕES M ÍN IM.NS: Am 2022. Cít.M
MOfOR A UIISBI.. FCriÈNCíA. .MÍ.N'f.MA Oh
{1.4 HP. TÍUNSMtS.S,ÂO «t.DROST.Á.TiC,-\.
TA.M80R USO 0E NO MÍNDíO 21«! .MM U£
I.AtUH:?KA C 15ÍMÍ MSt l>P. tli.-VMtrrStX COM
Kxr PATAS UltAOSADAS. PliSO
OPERACÍONAL mínimo í>£ H.SfeS K«,
S!.STt:MA VltíRATriKim-OM Al.l A IS B.Al.VV
AMt»i.lTt'D}-:, fíRIÍÓfliXClA MÍNtM..\ mi.W.5
H7, .POKÇA CH.NTtUPl'GA MINIM.A líÉ IJ3
KN. A1.ARMH SONOIIO. CARiNF. FHatAirA
ROf&Uqp.S COM AH CONDinoNAOo!

VAumroTAi.

MAKCA VÀLÒROTT. \ VIORtOTAl

Ke.M« í

MaDE1.0

XSilJPDBR

. ES)29.tloa,«o I?SÇ2ti 000.(10

\  1/

§1® .As especiQcaçües técnicas do objeto, as condições de entrega-, recebimento e pagaineijio e àírobrigaçõe.s
conliTíluais são as Gooslanles no Anexo I do Editai — Tenríode Referência, o qual é parte integrante deste contrato
indepcrideniejitenie de iraiisci-jçào.

ií Frei Rafai:! Prcirtcr 1457 CN, Pustíil 2X1 CgP S636W)Ü Tcl,: 43 -
licitficm)@banticirantí«;.ijr,g((v:br
UNTÍ 7(>.23S,?3.'5.p(^(.48

•n,wcKii>.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

ESTADO DO PARANÁ /

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:
^ 1" Pelo c.HCCução do objeio ora coniratado. o CONTRATANTE pagai"» à CONTRATADA o valor touií dc R$629.000,0í)
(seiscentos e vinte c nove mil reais), mediante api-esentavão de nota fi.scai, após a entrega dos serviííos.
§2" A despesa dectirrerie da eontraiaçãi» do objeio desta licitação conerã por conta das seguinte.s dotações mçamenlárias:

SKCKMAUlA

AtiRlClIJ.lURA

DESlÚiS.VI-O.NTK
OOTAÇAO FONCIONAL

PROCS^VMATICA

oi(x)t2O««a0<)í2o;»W49()SM(x)a

OES(.'«IÇAÍ>

EQUifAMKKIOS cVtAlERIAI-
l'KRMANEjN'n-;

CLÁUSULA TERCEIR A - DOS REA.IUSTES:
O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR oü POR imciativa do MUNICÍPIO DÉ

BANDBÍR ANTF-S-í*R, em decorrência dc eventual redução daqueles praticado,s no mercado, ou de fato .superveniente que
eltri C v>s preçtJS, desde que obsei vadas u,s disposições contidas no inciso 11 do S .V do art. 112 da Lei n." LS.608/07.

12® Quando o prc'ço registrado se tornar superior ;to preço , praticado no mercado por motivo superveniente, o MUNICÍPIO
DE BANDEÍR.ANTES-PR convocará o FORNECIiDOR pais negociar a redução dos preços coniratado,s aos valores
praticados pelo mercado.

í.V' O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus prcço.s aos valorc.s praticados pelo mercado será liberado dos
corapromissos assuntiilos, seni aplicação de penalidades adimiiisqativas.

«id" A iniciíuiva e o encargo dti demonstração do desequilíbrio econõmieo- financeiro serão do FORNECEDOR, cabendo
ao MUNICÍPIO DE B.4NDEIRANTES-PR a análi.sc c deliberação a ̂e^pei^o do pedido.

í.s" .Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financciro e a existência dc lato .superveniente, o
pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR c o fornecedor continuará obrigudo a cumprir os
coniproiui.ssus pelo valor !iiá.KÍmo lio contraio, sob pena de rescisão conlruiual e aplicação das pena]id;uie.s administrativas
previstas cm lei c no edital.

C1,ÁÜSUÍ.A QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA;
Sr O período de excctR;âo do objeto .será dc 180 (ccnio e oiiciua), dia.s conidox. podendo ser prarrogado por tguaj.s e
sucessivos períodos conforme ar(. 57. inciso II da Lei de Licitações.

0" O período tie vigência será de até 1 (ttm) iiiês após o térniiüõ do período dc e.Kecução. podendo ser prorrogado {jor iguais
e sucessivos periodo.s conforme ait. 57. inciso 11 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO
1? 1" - O prazo de fomecimeivto c dc 180 fcento e oilciUa) dias conidos, após solicitação.

|}2°- Somente será admitíAi alteração do prazo de furneciniento. com anuência expressa do Município de Bandeirantes^Pr,
aos casos previstos em lei. especiahnciue quando:

a) por ato.s do CONTR.ATANTE que interfiram no prazo tie fornecimento;
b) atos dc terceiros que interfiram no prazo dc fornecimento tni omro.s devidamente ja.stiEcados c acctios pelo
CONTRATANTE; ]/
c) por motivo.s dc força maior ou caso foriuito, cturc outros, dc.sde que teníiain influência direta .sobre o fornecimento do
objeto con tratadti.

>t3*' - EtKjuanto perdurarem u.s motivo.s de força maior ou suspensão do coitiraio. devidamente ju.stlfícgtjas « formalizadas,
cessam os dcvcrc.s c responsabilidades de amba.s a.s parles cm rdaçàti at) eoiuraio. / \

R Ffci Ralnct Prôner 1457 Cx. Pòxtat 281 CEP Tel.; 43 3542-1525 ■
E-mail: t4íiacac!(çíh.-!ntttfir!mtcs.pi,j;(>v.iir

CNPJ 7&.23S.~53.'t»01-4S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
ESTADO DO PARANÁ

§4" - Fiçíjtido a CONTRATADA teniporariaineme impussibifiiatla. loiai ou parcialnienie, dc tíUiMpfir seus devefes e
K's(ioiisabilidndes retalívos ao forneeimenio. devem esta comunicar e jusidkar o ftito por escrito pura que o
CONTRATANTE lomc as providências cabíveis.

§5"- Enquanto perdurar o impedimenlo, o CONTRATANTE .se reserva o direito dc rescindir o prc.sente contraio c contratar
o rornceimcnto do produto com outro fonicccdor. dc.sde qnc respeitadas as condiçôc.s- desta ücitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de ídmiular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
f!*" Comtiiiicarâ CONTRATADA qualquer falha c/ou irregularidade nu execução do objeto.

§2" .Atestar a(s) Notai s) Fiscalíts) coricspondcnteí.s), por iiiterincdio da cuniis.são de recebimento para esse fim.

"'§3' Giiniprir as cxtgència.s legais a esta pcniiicmes. relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.

tf-T Pre.sfar os esciarecimeiuos necessário.s à CONTk.AT.ADA. visanoo o bom desempenho das atividades oriundas do
fornecimento do objeto.

Nã' Efetuar o pagamento devido ã CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazí) c condição descrito na
CLÁU5ÍUL.A QUART.A deste contrato.

O CONTR.'\T.\.NTE, pode solicitar, a .seu critério, esciarecimeiuos e informações corapíemeniares.

§7' .Não aceitar sob nenbunu» iripóie.se. mudança de C.NPJ nas noui.s fi.scais entregues referentes ao objeto, sob pena de
desclas-sificaçâo da GONTR.ATADA.

Rcquí.sii;u o íomccimcnlo previsto ao contrato c cm sua proposta, exigindo da COtNTRAT.AD.A o íici cumprimento
dos devores c obrigações assumidos.

§9' Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especilicações pré-llvadas e o produto entregue, serão aplicados à
CONTRATAD.A sanções previstas ne.sie contrato, edital e na legislação vigente.

§Iff .Aplicar penalidades, quando verificado o hiadimplcmento de qualquer obrigação contratual.

§i 1" Rejeitar no todo, o produto que a CXINTRATADA executar fora da,s especificações do TERMO DE REFERENCIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - D.AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11°- Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente aforma disposta no Edital e demais doeumento.s pertinentes;

§2*" - Cumprir com o.s cncárgo-s trabalhistas, pircvidcnciáriüs. social c tributário dc soa re.spansabilidade. incidentes sobre o
objeto do.stc contrato;

§.T' - Manter as condições de habilitação e qualilicaçòcs exigidas na licitação, durante Ioda execuçãtj do contrato, cm
compatibilidade com a.s obrigações assumidas, cm especial no que se refere à regularidade junto u Secretaria da Receita
Federal, Cuixu Econômica Fedenil e Tribunal Supenur do Trabalho mediante ajjrcscnlaçào das re.s{n;ctivas certidões
negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão dc pagamento e aiiiiivos de quaisquer naiurcza-s. Ã

líT'- .Será rcspon.sávcl por quaisquer ònu.s dccorrcntc.s de raarca.s. registras c patentes rciaiivos ao objeto proposW--K

CLAUbULA OITAVA - GESÍ l ÃO E DA EISC.ALIZAÇÃO f h

R Frei Rafad Proiicr 1J57 Cs. Postal 281 CEP S6.t6fX)Q0TfI.; 43 3542-4525-
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tsSà PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
(Aà

ESTADO DO PARANA
iüJl.

§ l" A nscaiizaçâo não exclui ticm reduz a rcísponsabiiidadc do F'()RNECEDC)R, petos danos causados ao MUNICÍPIO DE
RAKDEIRANTES-PR ou a terceiros, resultanic.s de ação ou oniís.são culposa ou dolo.sa dc quai-squer dc scu.s empregados
ou prepiísivxs.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1} í° O FORNECEDOR poderá .ser apénado com;

a) Advefténciu;
b) Muita;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e itnpedinicmo de contratar com o MuniGÍpio de Bandeirantes, nos
casos do ait. 154, da Lei Estadual n. 15.608^07:
dí Declaração de inidotwidadc pura licitar oxi contratar com a Atíminisíração Pública. iit)s casos do art. 156. da Lei Esiadual
u. I5..608/07.

§2° Poderão ser aplicadas as seguintes mulltts:

a) De caráter moratorio, na h)póte.se de atraso injastiftcado na entrega ou execuçfto do objeto do çonlrato. quando será
aplicada nos seguintes percentuais;

í) (1.5.1% ttrinta c ires ccnicsimos por ecnio) por dia^ dc arraso, na entrega do objeto, calculado sobre o valor cotrcspondçutó'
á parte juadimpHda, quaniio o atraso não for superior .10 {Ittiiía) dias corridos;

li) (),(M»% (se.ss:em3 e .sei.s cemésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, tilé o tiniíie de 15 (quinze)
dias, na emrega du objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente ü parte
iitíidtmplida. era eaníter exceitcionaí, c a criférití do MUNICÍPIO DE BANDEÍRANTES-PR.

:  b> De caráter Gompensatório, quando seiúaplicada nos seguintes percentuais;

i) 15% (ciuin/.e por cento) em caso de inexecução pardal do objeto pelo FORNECEDOR ou nos ca.sos de rescisão dti
contrato, «nlculada .sobre :t parte inudirtiplida;

ii) 20% (vinte por cento) SiAre o valor total da contrato pela sua incxecução total.

$.1" O atraso, para efeito de cálculo de multa, será eomado etn dias corridos, a partir do pritneiro dia áiil .seguinte ao do
veneimctno do prazo dc entrega ou execução do contrato.

§4" No ca.so de atraso por mais dc .10 (trinta) dias. ou dc o somatório das multas aplicadas por atraso ou inadiniplemento
uluapassarcm o pereenliial de 20% (vinte por cento) do i-aior loraí do contrato, fica facultado ao MUNICÍFíO DE
BAN*DEIRANTES-PR reconhecer a ocortência dii.s hipó!cse.s tle cancelamento do conlralo.

Í5" A fi-xação dc multas compcnsaiõrías ou moratórias não obsla o ajuizíunciuo de dentimda buscando indenização
sUpkmeniar entfavor do MUHÍCÍÍdO DE BANDEIRANTES-PR, .seBdo o dano superiój* ao [Krccntual referido.

§6® O valor d.t multa poderá ser descanuido do pagamenio devido ao FORNECEDOR.

§7" Sc o valor do pagamcrao lór ínsurscicme. fica o FORNECEDOR «brigado a recolher a jmpartância devida nojjms^e
15 (quinre) d!a.s, contados da cüimuucaçãü oircial. -p

W Esgotados os meios administraiívos para cobrança do viitor devido peío FORNECElIDRIm MUN1CÍJ'10 DÊ
lL4NDÊUtAN'l'ÊS-PR. este será encaniinhiido para inscriçitj.ent dívida ativa. / '"v

8 i-fci Raftisi) Proíier 1457 Cx. Aisfa! 2«l CliP X6.M)a)0aTeI.; 43 .3542-452.1 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

ESTADO DO PARANÁ , í

§9" As sanções administrativas serão aplicadas cm proecdmicnio administrativo autônomo, garaiuindo-se o contraditório
aoFORNHCF.DOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
tll" - A CONTRATADA não |)uderá céder <) presente contratrt a nenhunuf pessoa, física ou jujTÍdica.

CLÁUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
5i i" - As panes declaram conhecer as uonuas de prevenção à conupção previstas na legislação brasdeiru. dentre elas, a Lei
de hnprobidade Administrativa (Lei n'" 8.429/1992), a Lei n" 12.84ô/2() 13 e scii.s regiilamenuxs, sc comprameicm que para
a execução de.ste contrato, nenhiim.a das pane.s poderá oferecer. d.ir ou se comprometer a dar a quem quer que seja. ou
aceitar ou se cuiupronteter u aceitar de quem quer que seja. tanto por conta própria quanto por inlermédio de outrem.
qualquer pagamento. dt>açãq, compen.sação. vantagens financeiras <5U benefícios indevitios ilc qualquer espécie, de modo
fraudulento que c(,>n.stit:uam prática ilcgql ou de corrupção, bem como dc manipular ou fnindar o etpiüíbrio econômico

■^ financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prcposto.s. admini.slradores e colalioradores ajam da mesma lormu.

^2" Os ücilanle,s devem observar e o contratado deve observ,ar e fazer obserwar por seus fornecedores e .sul«onira!ados. se
admitida subcunüratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e execução do
objeto contratual.

ti3" Para o.h propósitos desta cláusula, dcfincm-.sc as seguintes práticas;

a) "Frática corrupta": oferecer, dar. receber ow solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo dc influenciar a ação de servidor público no processo de UciiaçSo ou na e,vccuçio dc coniravp:

b) "Prática fraudulenta": a íaísificação ou omi.ssão dos fato.s. com o objetivo dc influenciar o processo de
licitação tiu de é,xecução de eonti'at(n

c) "Prática colu.siva.s": esqucmaiizar ou estabelecer um acordo cnme dois ou mais Uciiantes, com ousem o
conhecinienlo de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços cm nivei.s artificiais e não
competitivos:

"Prática coercitiva": causar tíano ou ameaç.ir causar dano, direta ou indiretamente, às pe.ssoas ou sua
propriedade, visando influenciar .sua participação cm um procc.sso licilatório ou afetar u execução do contrato;

e) "Prática obstruliva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prüva-s em inspeções ou fazer dccláraç6e.s falsns
aos rcprosemaiucs do organismo financeiro muliilatcral. com o objetivo dc impedir maicfialmente a apuração de alegações
de prática ptevi.sia deste Hdital: atos cuja intenção seja impedir materialmenle o exercício do diteiio de o organismo
lin.nnceiro muiitlaieral promover inspeção.

^4° Na htpiiiese de fi nanciamento, parciul ou integral, por organismo financeiro miiltilaleral. mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporâ sanção sobre uma empresa ou pessoa tísica, inclusive declarandivu inelegível,
indcíintdamcme ou por pnizo deicrminado. para a outorga dc contratos financiados pelo organi.sifio .se, ern qualquer
momento, constatar o envolvimento dacmpre.sa. dirclaiTiemc ou por meio dc um agente, cm práticas corrupta.s. fraudulentis.
coiusívas. coercitivas ou nbstrt.itivas ao participar da licitação ou da execução tie um contrato linanciaiio pslo^rgiutismÍM
éã" Considerando os propósitos das cláusula.s acima, o iicitanse vencedor concorcia e autoriza que. nus bipótese.s dc o
contrato sér financiado, cm parte ou integralmente, por organismo financeiro muliilatcral. mediante adiaiUamcnio ou
reembolso, permitirá qúc o organi.sino tinancciro e/ou pessoas por ele tornialmentc indicadas pcissani inspecionaro. local
de c\cciiç.ão do eoturato e todos os documentos, eoniase regi.stros relacionados à licitação e à execução do contrato."^

R Frei Ríjiucl Pioner U57 Cx. Postal 2SI CEP S6.>not)(X) Tcl.: 4,1 3547-452,1 •
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA
§ C. A üciianic convocada, dcniro do pra/o de validade da sua proposta, que .sc recusar injustificadanicnic a proceder à
entrega, apresentar pendências junio aos cadastros da Ai.lniini.stntçãü Pública, deixar de cnircgar ou apre.seniar
documentação lulsa exigida para o ccrtainc, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não maiuivcr a proposta,
talhar (su fraudar a cntiega. coi5i[H)rtar-se de modo inidôneo, fizer declaração lãLsa ou cometer frauíle (isual. garantido u
direito prcvio da ciiaçàoc da ampla defesa, Ikará impedida de licitar c ainiralar com a Admini-Slração Pública, nos tcnnos
da Lei 8666/9.3.

§2". Fica facultado ã Prefeitura Municipal, na hipótese dcscumprimcnto por parte da adjudicatária das obrigações
assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado ecompros ada sua ineficácia np6s a sua
utilização, ou descumprir com as especificações iccnica» do edital .será tniediatumcnic convocado o vencedor do objeto
l>ara sua imediata regularização, .sob pena de multa de ãfo (cinco pr>r cento) sobre o valor global da projiosta do licitante,
sendo que a multa poderá ser aplicaria a caria novo pcrímlo dc (trinta) dias de atra,sr) e srrb pena de ser declara inidônca.

V

§.3", Pela inc.vccução total ou parcial do objclo deste Pregão, a Admúii.stração da Prefeitura Municipal poderá, garantida a
previa iiefesa. aplicar ã licitante vencetlont a.s segiiinies sançtãe.s-

a) .Advertência:

b) Multa de 0,5% icinco décimos por cento) por dia dc atraso e por ocoiTcncia dc fato cm dcsacordocmn o proposto c
o estabelecido no edital, ate o máximò tlc 1(1% (dez por cento) sobre o valor total danota dc empenho, recolhida no prazo
máximo de .30 (irinla) dias úteis, uma vez comunicada oficialnienlc:

c| -A muita a que alude este lote não impede cpiç a .Admintslf.nção rescinda undateralraente o contrato e aplique as outras
sançüe.s prcvisius «esta 1-ci.

$4" .A muita, aplicada apiLs regular processo admiai.strativo. será descontada das pagamentos cvcntualmciitc devidos pela
Adini«i.sU'.Tção. dirciamcnte recolhidos pela Contratada O» ainda, quando foro cícso, cobrada judicialmente.

§5" Declaração de inidoneidade para liciiir ou contratar ctnn a .Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da jTunição ou até que seja promovida íi reabilitação |Terante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
tjue será concedida sempre que a licitante ressaair aAdminisitação da Prefeit ura pelos prejuízos resultaiue.s e apôs decorrido
, ti prazo da sanção aplicada com base no subitem amerior.

§6" .Suspensão tcmponiria tie participação cm licitação c impedimento dc contratai' com a Admini.stração,por pnizo não
superior a 2 (dois) anos:

PcIo.s motivos que se seguem, priivcipatincntc. a licitante vencedora estará sujeita ás penalidades tratadas na condição
anterior:

a) Pelo fornecimento dc bens cm ücsconíbrmidadc com o especificado «este edital, ( J

h) fkio de.sciiinpriinento tios jrrazos e condições previstos neste Pregão. s

cí Alem dii-s penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades referidas no
Capítulo IV da Lei n." S.ôóó/yj.

ü8° Comprovado impedimento ou lecOnliccída força maior, devidamente justificado c aceito pcUi Administração da
Prefeitura, cm relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora ficani Lsenia das penalidades
mencionadas.

RFrei Prnlu-r )z57Cx. Posiaí 2K1 CEÍ» S63rãXK)ClTfl,; 43 3342-f535-
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ESTADO DO PARANA
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§9" As sanções dc advcriôncia c impcdiracnio dc cootratar com a Adminisiraçâo do Município dc BandciranJes-PR. c
declaração de inidoneidiuie para licitar oucootralar com a Atlminisiração Pública poderão ser aplicadas à Ucilante vencedora
jiimamente com as de mitUa. descontando-a dos pagínmeiiíos a serem efetuados.

§iO° A recusa sem motive, justificado doísj convocadoís) em aceitar t)u retirm' a Nota de Empenho dentro do prazo
estabelecido caracteriza o descumprimcnto lota! da obrigação a.ssuinida. sújciiandü-a as pcnídidadcs aludidas na clau.sulá
décima terceira dcsíe contrato..

§11" As penalidade.^ aqui descritas serão aplicadas et.>nci»nilan.letncntc às pcira:!idíide.s previstas no Capítulo IV dts Lei
hd6(>/H>93. no Código Penai. Brasiteiro e era qualquer outra lei que deíitta crijneapiicável na sifuqção fática ocorrida*

§ 12' Em casvs de atraso de pagamento, iiíjustificável, motivado exclusivamente pelo município, o valor devido deverá ser
acrcaçidu de atnalizaçàü ftnaitceini, c sua apuração se fará desde a data dc seu vencimento (que será de 3Ò dias ap«'vs
CHmprido.s os requisitos já mcncitmaüo) até a data do efetivo pagamento, em que os juro.s de mora serão çalcuí idos à taxii

-de.0.5% (meio por ccntol ao mês, ou 6% (séi.s por cento): ao ano.

CLÁUSULA UÉCI.MA TERCEIRA ■ UA RESCISÃO
§1" Pelo CONTRATANTE:

§2" O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, indepcndeittcmcntc dc iiitcrpeíação judicial, sçpi
djrcun dc indenização dc qualquer csjkícíc pela CONTR.-^TADA, no.s seguintes casos;

a) Não cumprimento tias dáusuias coiHraiuais nas condições e pra/.o.s espeeilkados;
b) Suhçomraiação total do objeto deste comraio, associação da CONTRATADA com otiusm, cessão ou irati&ferência, total
ou parcial, bem comu fusão, cisãoqu incorporação:
ei Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
d) Decretação dc falência ou instíuiraçtlu de iti.so!vencia civil;
e) Di.ss.oh)çar) da .sociedade da CONTRATADA;
f) zXJlcraçâo social ou moilillcação da ítnaüdade ou da estrutura da cnipre.su que prejutliquein a execução do eonlralo;
g) Ocorrência tia caso foriuiío oii força uuuim, icgtilamiénle cotnprovatlas, desde que inipeditiva,s à:exeeuçíto do contrato;
h) Amigável, por acordo entre a,s píuies, diante da convetiiêncja cio coniraliune;
i) Quando o fornecedor der causa a rescisão atlministrativa du Ordem de Senúço decorrente de.ste Contrato, nas hipóteses

^  previsia.s nos inci.so.s dc I a Xli c XVI do arl. 78 da íxá 8.666/9.3:
1) F.m qualquer hipótese dc incxcçução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste conrraur,
k) O.s prcço.s .SC aprc.senlarem superiores aos praticados no mercado;

P" Feia CONTRATADA:
a} Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de aimprir as exigências deste contrato:

bj Quamlo comprovada a ocorrência de quaisquer das hipótcse,s comidas no an. 78. incisos XIV, XV e XVI da Lei S,666/93.

§4" A solicitação da CONTRATADA p;u-a caneelamcnlo dotsí [ircçot.s) licitado(si poderáfioi não ser aceita pela
CONTRAT.ANTE. facullando-se n esta «esse casa», a aplicação das penaiidade.s prev(sta.s no presente edital: A

§5' Para apuraç;to das .situações acima descrita-s o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cubÊeeEeom
prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem reuhzado.s. .A re,scisão do contrato, quando raGtivadtJ por
qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuraçãti dc i>erda.s ç danos, sem prejuízo da aplicação d^ demais
providências tegai.s cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAItJ A - DA DOCUMEN l AÇÃO CON rRA ÍUAE
li" impgnim e completam o pr«sent« contrato para «kIou os Uns de diruito. obrigando as parles enffíBdos. oSiSeus termos»o
instriimento coTivocutório. a proposta du CONTRATADA, anexos c parecerei, que instruem o mocMo.

R ÍTei RisiMál Prenvf 1457 Cx. Postal 28 í CEP SOããOWB Td,; 43 3S42-4523t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^;:
ESTADO DO PARANÁ '"'"7^^..
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕIÍS
§!" Será incorporada a este contraio, mediante TLR.AIOS ADl'('iVO.S, qualquer inodiJicuçfio que venha a ser necessária
diininic a .sua siscncia. precedidas de miuência c\pa*ss;i do Município dc Bandcirantcs-Pr. nos termos e po.ssíveis
atjíori/iições legai.s.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONI)IÇ()ILS GERAIS
§1" Cahcrã c.\clusivaracnlc à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridu-s com viagens.
Iiospcdagcm. transportes c rerciíões, rkeorrcnte do objcto dcstc contrato.

C LÁUSULA DÉCLMA SÉTIM A - DO FORO
§1° A.s partes contratuais ficam obrigadas a re.sponder pelo cumprimento deste termo, penurte o Foro da Comarca de
Bandeirantes. F.sta(Jo do Paraná. nãt> írbstame qualquer niiiditiiça de domicílio da CONTRATADA que, em razão tlísso, é

^  obrigada tt manter uni representante com picno.s poderes para receber noíítrcaeào. citarão inicial c outra.s nícdiiltis cm direito
**• permitidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES
§1" Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais
díH.Timento.s vinculados ao pre.scnte conüato.

§2"'.1ti.sia.s c contratadas, firmam as partes este inslrntncnlo. cm 02 (duà,s) rias em igual teor. com as ic.sicntttnhas prcscnte.s
ao alo, a fim de que pnrduza seus cfcilos lesais.

CLÁUSULA DÉCEVIA NONA - DÁ PUBLICIDADE
BsiRílo deste co.ntrato será publicado no Diário Eletrônico tio município .sendo wvvw.bandeirantes.pr.gov.hr.

Bandeiranles-PR. 29 de abril de 2022.

CONIRATANrK

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO .VIATTAPRF^< EUJ^> ML NICiPAL

Testemunhas;

Cibele
ÍM Ám(t

ámolan da Silva

ÁCPF 004.594.549-7S

COM RA I ADA

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS-
EI RELI

CLEISON JÚNIOR
TURECK:0273840 TURECK.fl273g<5og94o
OQ^-, Dados: 2022 0449

1533í)8-03'00'

CLELSON JÚNIOR TURECK

REPKESKNTAN I E LEGAL

//">.
^ yíi

Joycc FcrrcirSTarpmcíii
CPF: 065.535.8B9-7()

RTrci Hiitàci Piwicr l-rj? Cx. Pt»lal 281 CUP Stó60t)OOTd.; 43 3542-4525 -
E-mail: li.cil.nciio^l\irHk-iriiiilcs.pr.miv.br

CNPJ 76.2.15,75.3/0001-48 "
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTfeS..ãL^

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N."165/2022.PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N."l 15/2022- PMB

PREGÃO ÉLEtRÔNICO N."13/2022.PMll

CONTRATANTE: KIUNICTPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PAR ANA

CX)NTRATADA: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS- ElRELi

OBJETO; AQUISIÇÃO DE UM ROLO COMPAGTADOR VIBRATÓRIO DE SOLO. PARA ATENDER A
SECRETARIADA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VAI.OR: R$<i>21!MMlO,00 (sciscentos c vincc c «ove mil reais).

SKCRÍCTARIA
Di)T AÇÃU >niN t lOK Al. nESCKi<;:.lo

AGRtCUtUmA 2nmm) O5(0l2Oô(mOOI?O3544í;H)53O{KJÜ
HQÜIRANfENTOS MATBRIAL

!>ERMAMKNn-

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será dc será de 180 (cenlo c uilcnla) dm corridos, podénçlo prorrogado por iguais e
sucessivos períodas conforme an. 57, inciso lí da Lei de Licitações.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Q prazo de vigência finda-se em l (um) mês após o término do período de execução, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos confonne an, 57, inct.so 11 da Lei dc Licitações.

Bandeirante.srPR. 29 de abril de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSpN RAMALHO MATTA
PREFEiTO MUNICIPAL

CONTRATADA

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUIN.AS -
EIRELI

Assiivtólodefofmíi

GLEISGN JÚNIOR pf»fCiasoN

TURECK:027384 nj^3toj73940694e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ Çfe

PARECER JURÍDICO NÁ 28/2023.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 36/2023. Inexigibilidade de Licitação.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REVISÃO DE VEÍCULOS
DENTRO DO PRAZO DE GARANTIA.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procediarento
administrativo de inexigibüidade de licitação registrado sob o n°. 36/2023, cujo objeto é a
aquisição de peças e sei-viços mecânicos para a revisão de uma máquina rolo compactador
adquiiida por meio do Pregão Eletrônico n". 13/2022 que se encontra dentro do prazo de

.-«arantia.

Consta no presente certame: solicitação do Diretor da Divisão de
Compras e Secretário de Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito;
Justificativa; Nota Fiscal; hora/máquina; Termo de Garantia; Termo de Referência; orçamento do
serviço; notas fiscal do mesmo sei-viço prestado por outros entes; Contrato Social; Declaração da
Fabricante da exclusividade no estado do Paraná; despacho do departamento de contabihdade
informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; despacho de
encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do processo Hcitatório.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 25,1 da Lei 8.666/1993.

Rua Frei Raiàel Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; <43) 542-4525 - E-mail licitacair@baiideif3nl6esLpr.gov.hr - CTSIPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administi"ativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

^  O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegime igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configrua procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de inexigibilidade de licitação, a
legislação infraconstitucional especifica os critérios de inviabüidade de competição, atribuídas
pelos incisos do artigo 25 da Lei 8.666/93, valendo aplicar especificamente ao caso em tela o
inciso I do referido artigo.

Art 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou q serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

Ficou demonstrado no processo que os maquinários apenas
resguardarão a sua garantia, ainda vigente, por meio de aquisição de peças genuínas e serviços
com a empresa autorizada da marca, conforme apresentado no Termo de Garantia.

Foi apresentado declaração da fabricante que a Empresa
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI é responsável integral pelos serviços dn
garantia, assistência técnica e fornecimento de peças de reposição da marca XCMC no Estado/^

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 -E-mail licitacao{®bandciiaiiles.pr.gov.br - CNP3/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Paraná, cumpre ressaltar, no entanto, que não há certificação pela sua exclusividade por órgão de
registro do comércio local.

Desse modo, o ponto a ser enfrentado é a condição de exclusividade
no fornecimento de peças necessárias à manutenção da garantia do veículo.

A comercialização de veículos automotores de via terrestre ao
consumidor final dar-se pela concessão dos produtores aos distribuidores, a teor Lei n. 6.729/79,
que, em seu artigo 5", ti*aça os aspectos inerentes à concessão, dos quais se destaca a delimitação
da área comercial:

Art. 5° São inerentes à concessão:

I - área operacional de responsabilidade do concessionário para o exercício de
^  suas atividades;

n - distâncias mínimas entre estabelecimentos de concessionários da mesma

rede, fixadas segimdo critérios de potencial de mercado.
§ 1° A área poderá conter mais de um concessionário da mesma rede.
§ 2° O concessionário obriga-se à comercialização de veículos automotores,
implementos, componentes e máquinas agrícolas, de via terrestre, e à prestação
de serviços inerentes aos mesmos, nas condições estabelecidas no contrato de
concessão comercial, sendo-lhe defesa a prática dessas atividades, diretamente
ou por intermédio de prepostos, fora de sua área demarcada.
§ 3° O consumidor, à sua hvre escolha, poderá proceder à aquisição dos bens e
sei-viços a que se refere esta lei em qualquer concessionário.

O artigo 6" da mencionada lei, por sua vez, possibüita a contratação de
nova concessão, na hipótese de existir mais de um concessionário da mesma rede:

Art. 6° É assegmada ao concedente a contratação de nova concessão:
I - se o mercado de veículos automotores novos da marca, na área dehmitada,

apresentar as condições justificadoras da contratação que tenham sido ajustadas
entre o produtor e sua rede de distribuição;
U - pela necessidade de prover vaga de concessão extinta.
§ 1° Na hipótese do inciso I deste artigo, o concessionário instalado na área
concorrerá com os demais interessados, em igualdade de condições.
§ 2° A nova contratação não se poderá estabelecer em condições que de algum
modo prejudiquem os concessionários da marca.

Infere-se dos dispositivos legais transcritos que o mercado de veículos
automotores terrestres ao consiunidor final ocorre, em condições ordinárias, por regime de
exclusividade relativa, ou seja, quando embora haja vários fornecedores país afora, em
determinada praça existe apenas um.

Rua Frei Ratael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licitaoao(íi!bandeiranle5.pr.gov.br - CTNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

E a exclusividade relativa é reconhecida como baliza para
inexigibüidade de licitação.

Assim, já decidiu o Tribunal de Contas da União (TCU), no Acórdão
n.° 3.290/2011 - Plenário, Relator Ministro José Jorge Data: 07.12.2011:

"8. Em relação à condição de exclusividade acima referida, socorro-me das
infonnações contidas no Relatório e Voto que fundamentaram o Acórdão n"
6.803/2010-2'^C, que foi proferido após a análise da aqiusição de livros didáticos,
para o PEJA, pela Secretaria de Educação e Cultura do Estado do Tocantins -
Seduc/TO, por inexigibüidade de licitação, ante a alegação de fornecedor
exclusivo. A exclusividade para a editoração e comercialização das obras
conferidas pelos autores às editoras pode ser por elas administradas de duas

^  formas: (a) exclusividade absoluta; quando a editora edita e comercializa o título
no país; ou quando edita, mas contrata uma única empresa ou representante
paia comercializá-lo; e (b) exclusividade relativa: quando, além de a própria
editora editar e comercializar (ou não) as obras, contrata distribuidores nas
diversas praças do pais, com a finalidade de comercializá-las. 9. Segundo
Marcai Tusten Filho, tanto a exclusividade absoluta quanto a relativa podem
induzir à inexigibilidade de licitação, em razão de estabelecerem, ambas as
exclusividades, situações em que o fornecedor é único, ainda que
regionalmente."

Os autos demonstram, ainda, que a realização dos serviços por
concessionárias Autorizadas XCMG é condição para manutenção da garantia. Nesse contexto,
demonstrada a exclusividade na prestação dos sei^viços no território estadual e a
iDiprescindibüidade desses para manutenção da garantia de fábrica, afigura-se hcita que a
escolha da administração recaia sobre a empresa YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS

^IRELI, inscrita no CNPJ sob o n." 22.087.311/0001-72, por ser a única concessionária autorizada
.CMC no Estado, para o fornecimento de peças necessárias à manutenção da garantia das
máquinas XCMC, isto enquanto vigorar o período de garantia de fábrica do referido bem.

Em qualquer hipótese, todavia, incumbirá ainda à Secretaria
sohcitante se acautelar e realizar düigências com o intuito de comprovai' a veracidade do
conteúdo da declaração, assim como sua exclusividade regional, orientação que, inclusive, foi
sumulada pelo Egrégio Tribunal de Contas da União, por meio de seu Verbete n" 255, ora
reproduzido:

"Súmula n. 255 TCU: Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, é dever do agente público,
responsável pela contratação, a adoção das providências necessárias para confirmar a
veracidade da documentação comprobatória da condição de exclusividade. "

Desta forma, cumpre à Administração verificar a exclusividade
regional do serviço e a veracidade da documentação apresentada.
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Mesmo não sendo a modalidade escolliida, cabe ressaltar que a
compra das peças originais poderia ter sido realizada de forma diieta com fundamento no inciso
XVn do ai-tigo 24 da Lei n°. 8.666/93:

Art. 24. É dispensável a licitação:
Ui
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira,
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto
ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for
indispensável para a vigência da garantia;

Resta evidente que o objetivo de resguardar a garantia é economizar a
^Jpngo prazo em vista dos defeitos que um maquinário de uso excessivo está sujeito,
esguardando o bem público e o erário e a segurança de seus servidores.

IV - CONCLUSÃO.

Sendo assim, em suma e tendo em vista que a contratação direta é
uma modalidade anômala de mecanismo é indispensável que no seu curso atenda-se aos
princípios que orientam a Administração Pública, em especial os da moralidade, impessoalidade,
transparência e economicidade (Acordão TCU n". 4.034/2009).

Desta forma, entendemos pela viabilidade da inexigibilidade
pretendida, desde que, seja cumprido os estritos termos legais apontados, nos moldes do
artigo 25, inciso I, da Lei n°. 8.666/93, após ser comprovado a exclusividade relativa do serviço
prestado pela empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI como única
Jicenciada XCMG da nossa região.

É o parecer, salvo melJ ío. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo ju xpressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando aindc uer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2°, §3° da Lei n°. 8.906/94/| dimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, março de 2023.

Lè3nel Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.
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PROTOCOLO NUMERO 36/2023-PMB

Ref.; Inexigibilidade de Licitação - 12/2023-PMB

Bandeirantes-PR, 07 de março de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE
REVISÃO DO ROLO COMPACTADOR XCMG MODELO X123, PERTENCENTE Ã
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e

sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE e DECIDE pela Inexigibilidade de Licitação
quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO ROLO COMPACTADOR XCMG MODELO X123,
PERTENCENTE Ã SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PR, o que faz com o fulcro no caputào artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, e a caracterização comprovada, através de vários documentos integrantes do presente processo e

devidamente homologado, autorizando-se a contratação.

Daí porque para regularização fica, pois, formalmente reconhecida a Inexigibilidade de Licitação na
forma da Lei 8.666/93.

Joyce Ferreira Parpinelli
Presidente da Comissão de Licitação

Fabiana de Sou:

Membro da Cotí são cJd^Licitação
eira ühveira

JosgJWat-èíü Urbano

Membro da Copjíísão de Licitação



PROTOCOLO NÚMERO 36/2023-PMB

Ref,: Inexigibilidade de Licitação - 12/2023-PMB

Bandeirantes-PR, 07 de março de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 12/2023 - PMB

Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da
Portaria n° 1599/2022 de 27 de dezembro de 2022, que declarou Inexigível a Licitação, com fundamento
no caput do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a favor do fornecedor abaixo relacionado:

YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI

wi
rí

ITEM ÜND ESPECIFICAÇÃO QTD. PREÇO ÜNIT. PREÇO TOTAL

1 UND FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR 01 R$ 189,00 R$ 189,00

2 UND FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR 01 R$ 326,00 R$ 326,00

3 UND FILTRO DE COMBUSTÍVEL 01 R$ 367,00 R$ 367,00

4 UND FILTRO HIDRÁULICO STAUFF 02 R$ 507,00 R$ 1.014,00

5 UND KIT FILTRO DE AR MOTOR 01 R$ 824,00 R$ 824,00

6 UND ÓLEO DE MOTOR 15W40 01 R$ 693,00 R$ 693,00

7 UND MÃO DE OBRA PARA REVISÃO DE MÁQUINA 05 R$ 295,00 R$ 1.475,00

8 UND DESLOCAMENTO DE TÉCNICO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 01 R$ 907,00 R$ 907,00

VALOR TOTAL RS 5.795,00

Valor Total: R$ 5.795,00 (cinco mil, setecentos e noventa e cinco reais)

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO
DO ROLO COMPACTADOR XCMG MODELO X123, PERTENCENTE Ã SECRETARIA DE
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, no valor total de R$ 5.795,00
(cinco mil, setecentos e noventa e cinco reais), face ao disposto no inciso I, do artigo 25 da Lei 8.666

de 21 de junho de 1993, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 07 de março de 2023.

JAE RAMALHO MATTA

^refeito Municipal



PROTOCOLO NÚMERO 3 6/2023-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 12/2023-PMB

Bandeirantes-PR, 07 de março de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n°

12/2023-PMB para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE

REVISÃO DO ROLO COMPACTADOR XCMG MODELO X123, PERTENCENTE À

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, que já se

encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem

no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo,

portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho,

para que se dê continuidade no processo de contratação.

Joyce Ferreira Parpinelli

Presidente da Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

JAEÚSON RAMALHO MATTA
/Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Ratificação De Licitação

PROTOCOLO NÚMERO 36/2023-PMB

Ref.; InexigibiEdade de Licitação — 12/2023-PMB

Bandeirantes-PR, 07 de março de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE EVEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N" 12/2023 - PMB

Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da
Portaria n" 1599/2022 de 27 de dezembro de 2022, que declarou Inexigível a Licitação, com fiuidamento
no caput do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a favor do fornecedor abaixo relacionado:

VAMADIESEL COMÉRCIO PE MÁ AS-EIRELT

ITEM LTÍD ESPECIFICAÇÃO QTD. PREÇO ÜNIT. PREÇO TOTAL

1 XJND FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR 01 R5 189,00 RS 189,00

2 "UMD FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR 01 R$ 326,00 RS 326,00

3 UND FILTRO DE COMBUSTÍVEL 01 RS 367,00 RS 367,00

4

5

UND FILTRO HIDRAUUCO STAUFF 02 R$507,00 RS 1.014,00

UND KIT FILTRO DE AR MOTOR RS St24,Ú0 RS 824,00

6 UND ÓLEO DE MOTOR 15W 40 RS 693.00 RS 693,00

7 UND MÃO DE OBRA PARA REVISÃO DE MÁQUINA 05 RS 295,00 RS 1.475,00

8 UND DESLOCAMENTO DE TÉCNICO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 01 RS 907.00 RS 907,00

VALOR TOTAL RS 5.795,00

Valor Total: RS 5.795,00 (cinco mil, setecentos e noventa e cinco reais)

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO
DO ROLO COMPACTADOR XCMG MODELO X123, PERTENCENTE À SECRETARIA DE
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, no valor total de RS 5.795,00
(cinco mil, setecentos e noventa e cinco reais), face ao disposto no inciso I, do artigo 25 da Lei 8.666

de 21 de junho de 1993, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 07 de março de 2023.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
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